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RESUMO 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás esteve de 1958 a 1989 

vinculado ao comando da Polícia Militar. Em 1º de janeiro de 1990 o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás recebia seu primeiro Comandante Geral para 

consolidação de uma Corporação independente e autônoma. Na estruturação de 

uma nova Corporação, houve entre outras, a necessidade de possuir sua própria 

Banda de Música. Em 24 de outubro de 1990, o Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás apresentava sua Banda de Música à sociedade goiana em desfile 

cívico militar em comemoração ao 57º aniversário desta capital. Sendo assim, este 

trabalho monográfico versa sobre a criação e trajetória da Banda de Música do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, na intenção de resgatar a história 

desta Banda de Música. Este registro é fundamentado, em sua maior parte, em 

periódicos publicados para circulação interna na Corporação. A pesquisa é de 

natureza descritiva, tendo como principais técnicas de coleta de dados a entrevista e 

o levantamento documental. Para exploração do tema, houve a busca minuciosa dos 

fatos mais relevantes desde a fundação da Banda de Música até as atividades 

atuais. Ainda hoje, esta continua sendo a primeira e única Banda de Música do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, sendo cada vez mais requisitada 

pelos apreciadores do gênero. 
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1. ï Introdução 

O presente trabalho apresenta de forma resumida o tema Banda de 

Música Militar a fim de colaborar com a temática que permeia toda esta monografia. 

Desta forma pretende-se esclarecer a importância do assunto pesquisado sobre o 

conceito do que seja Banda de Música Militar. 

A Banda de Música cujos primórdios essencialmente de caráter militar, 

remontam aos povos primitivos que utilizavam os instrumentos musicais para 

despertar o sentimento da guerra e encorajar os soldados para a luta (MENEZES, 

1998, p. 210) 

Segundo MEIRA: 

ñ[...] m¼sica militar ou her·ica derivou-se da música religiosa, pois esta 

tinha execuções propiciatórias, invocava a intervenção favorável do sobrenatural ou 

dos deuses em face de conflitos entre sociedades, em choques armadosò (2000, p. 

13). 

Na Idade Média começam a ser organizados conjuntos para execução de 

peças marciais, passo inicial para a constituição das bandas. 

 

ñNo século XVII sob a trágica Guerra dos Trinta Anos, A 
marcha militar é gênero cultuado pelos alemães. Na França, os seus 
grandes músicos Lully (de origem italiana) e André Phillidor 
compôem toques e chamadas como os de chegada de autoridades, 
deslocamentos, reunião, ordens, alvorada, alarme, encilhar, montar, 
bandeira, galope, carga, retirada e outros. A Inglaterra organiza as 
suas bandas militares a partir de 1678, com a evolução das 

corporações municipais de músicaò (MEIRA, 2000, p.31). 

  

E da Europa até o Brasil longo foi o caminho, como nos mostra o 

excelente registro resumo de Toledo França: 

 

ñDeve o mundo a Napoleão Bonaparte, entre outros 
grandes serviços, a criação da Academia de Música Militar, que 
visava à formação de bandas para os regimentos da França, então 
nas culminâncias da fama e da glória. Mais tarde a escola se 
transformou no atual Conservatório Musical de Paris. 
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A banda, essencialmente marcial, difundiu-se 
rapidamente com a notoriedade do admirável guerreiro ï pois o 
Corso estava na moda ï e foi se adaptando às características dos 
povos, que passaram a utilizá-la também com fins políticos e sociais, 
religiosos e sentimentais. A Espanha levou-a até as praças de touro, 
onde os metais vibrantes exaltam instintos adormecidos na alma do 
povo. Itália e Portugal ligaram-na de modo definitivo ao culto católico. 
E aqui entre nós temos visto a corporação musical em todas as 
manifestações coletivas importantes. Do nascimento ao enterroò 

(JACY, 1981, p. 20). 

  

O século XVIII Händel, músico alemão mas radicado na Inglaterra, Keiser, 

alemão e Pugnani, italiano mas com permanência em Paris e Londres, ampliam, 

entre outros, o repertório de marchas militares.  

Outros compositores, na França, avolumam os repertórios da música 

guerreira: Catel, Méhul, Cherubini. Gossec introduz os arranjos sinfônicos para 

bandas militares. Na Alemanha, Hoffmeister, Pleyel, Krommer, Küffner e até 

Beethoven prestigiam a música militar. (MEIRA, 2000, p.37). 

Mesmo com a paz, posterior a 1815, as bandas militares continuam a 

causar impressão. Surgem instrumentos novos ou modificados como o bugle, a tuba 

na conformação atual e tão sugestiva no conjunto visual das bandas, o saxofone e 

os trombones aperfeiçoados, de vara ou pistão. 

Em 1856 as bandas militares inglesas passam ao controle do War Office 

(Ministério da Guerra). No ano seguinte, funda-se uma escola de música militar em 

Twinkenham e regulamenta-se a profissão do músico militar. 

No ano de 1887, a Escola de Música de Berlim cria uma seção de música 

militar. Os norte-americanos fazem o mesmo, em West Point (1888), para adiante, 

criar uma escola de música militar em Fort Jay, Nova York, dirigida por Clappé 

(1911). (MEIRA, 2000, p.42). 

 

ñ[...] de Portugal a Banda de Música aqui chegou ao rol 
do legado do nobre povo aos brasileiros. Chegou como também o 
teatro, numa forma de acessório do culto religioso. Assim a Banda de 
Música transportada ao Brasil à sombra da Igreja Católica, para o 
acompanhamento das procissões e demais atos do culto, floresceu 

como semente boa lan­ada em terra f®rtilò (JACY, 1981, p. 20). 
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£ preciso lembrar que at® in²cio dos anos oitenta ñbandaò, na §rea da 

música, segundo o Dicionário de Música (Zahar Editores ï 1985) significava, 

tradu­«o da primeira edi­«o inglesa de 1982: ñConjunto de instrumentos de sopro e 

percussão associado originalmente à música militar. No Brasil entretanto, impõe-se a 

distinção entre as bandas civis e militares. 

A diferença no caso é basicamente institucional. As bandas militares de 

formação variada, atendem às necessidades da caserna (interior do quartel). Já as 

bandas civis se transformaram em instituição de importância ímpar na vida musical, 

social e cultural do interior brasileiro. Têm em geral, registro em cartório, sede 

própria, diretoria, estatutos, escolinha de instrumentistas, arquivo de grande valor 

musicológico, perpetuando gêneros abandonados pela música comercial. 

Entretanto, do in²cio dos anos oitenta para c§, ñbandaò passou a ser qualquer 

conjunto musical e a ñbandaò de antes deixou de ser considerada em alguns 

dicionários. A partir de então, usa-se a extens«o ñde m¼sicaò para se diferenciar dos 

demais grupos e conjuntos musicais.  

As maiores Bandas Militares brasileiras são: a da Academia Militar das 

Agulhas Negras e a do Batalhão da Guarda Presidencial, no Exercito; do Corpo de 

Fuzileiros Navais, da Academia da Força Aérea, do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal e da Policia Militar de São Paulo (MEIRA, 2000, p.125). 

Além da pompa que a banda de música militar proporciona aos eventos 

de caserna (interior do quartel), ela estreita os laços entre uma corporação militar e a 

sociedade que a solicita para apresentações em diversas festividades. 

Desde a fundação da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás, ela tem abrilhantado os eventos aos quais se fez presente, 

atendendo tanto às cerimônias no âmbito militar tais como, recepção de autoridades, 

desfiles militares e execução de hinos à pátria bem como diversas festividades 

organizadas pela sociedade em geral, tais como: em escolas, aniversários de 

bairros, comemorações de datas festivas entre outros. 

A Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

criada em 1990, completa no ano de 2008 seus dezoito anos. É interessante 

ressaltar que até a presente data, não existe de forma sistematizada e documental 
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registros desta importante história: a fundação e trajetória da primeira e até hoje, a 

única Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, sendo 

encontrado apenas um resumo de aproximadamente quinze linhas, feito pelo Ten. 

Israel da Cunha Fonseca e registrado no site do Corpo de Bombeiros. 

Pina Filho em seu livro Memória Musical de Goiânia, registra sobre a 

existência da Banda de Música do CBM-GO. Porém, Pina Filho não menciona a data 

precisa de sua fundação, e apenas registra: 

 

ñHoje, 1992 mais uma banda de música existe em 
Goiânia: é a Banda do Corpo de Bombeiros, dirigida por Lecy Maria. 
Pretende ser a melhor de Goiânia, com um corpo de músicos 

concursados, vindos de várias partes do Brasilò (PINA FILHO, 
2002, p. 130). 

 

Devido a Banda de Música ter sido criada logo após a emancipação do 

Corpo de Bombeiros em 1989, os importantes e valiosos documentos 

correspondentes à sua própria história foram guardados sem os cuidados 

necessários. Isso se deu também devido à falta de espaço físico, problema 

enfrentado na consolidação de uma corporação independente e autônoma. 

Por estar a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás desprovida do registro sistematizado de sua fundação e trajetória, se fez 

pertinente obte-la como objeto de pesquisa, apurando os fatos que levaram a 

criação desta Banda de Música, bem como fazer conhecer os nomes dos primeiros 

integrantes que desfilaram em sua estréia no dia 24 de outubro de 1990, onde a 

Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás contava com 

um efetivo de aproximadamente setenta componentes.  

Para a concretização deste Trabalho de Conclusão de Curso foram 

aplicadas as seguintes técnicas de pesquisa: observação direta intensiva, realizada 

através da observação participante e de uma entrevista semi-estruturada com o 

primeiro Comandante Geral do CBM-GO e com o Regente Fundador da Banda de 

Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. Fundamentada em 

fontes primárias com pesquisa de campo, espera-se que esta monografia venha 

preencher a lacuna no que se refere aos fatos relacionados à criação da primeira 
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Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, servindo de 

alicerce para novas pesquisas. 
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2. - Breve Histórico do CBM-GO 

Em 05 de Novembro de 1957, onze militares pertencentes à Polícia Militar 

do Estado de Goiás, são enviados para participarem do curso de Bombeiro Militar 

em Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais. Inicia-se então a história do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

Com a Lei 2.400 editada em 17 de dezembro de 1958, é criada a 

companhia de Bombeiros. Após um período de funcionamento nas dependências do 

Quartel do Comando Geral da Polícia Militar na Rua 14 em Goiânia, passa a ser 

instalada em uma edificação próximo ao Lago das Rosas na Av. Anhanguera. É 

transferida em definitivo no ano de 1963, para a Rua 66 Nº 253 no centro de 

Goiânia, onde funciona atualmente o 1º Grupamento de Bombeiros. 

A Companhia de Bombeiros, através da Lei 5.442 de 10 de novembro de 

1964, ampliou seu efetivo e tornou-se um Batalhão que passou a denominar-se 

Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás. 

O Corpo de Bombeiros esteve vinculado ao comando da Polícia Militar até 

05 de novembro de 1989, data da promulgação da Constituição Estadual, onde o 

Corpo de Bombeiros passou a constituir-se como uma corporação independente e 

autônoma, tendo agora seu próprio Comandante Geral. 

Na página da Internet, www.bombeiros.go.gov.br/historico, pode-se ler 

com mais detalhes o Histórico Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás, onde está o registro da nomeação do primeiro Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e as determinações feitas a ele:  

 

ñEm 1º de janeiro de 1990 o Governador do Estado 

nomeou o 1º Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de 

Goiás, CEL QOBM Pedro Francisco da Silva, determinando-lhe 

envidar esforços para a estruturação do Corpo de Bombeiros. Assim, 

foi criada e implementada uma nova Corporação, denominada Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, com orçamento próprio, 

partindo-se a seguir, para a elaboração da legislação, com o 

encaminhamento de projetos de leis e decretos, iniciando-se o 

processo de criação e implantação das Unidades Operacionais na 

Capital e Interior do Estadoò (acesso em 19 de agosto de 2008). 
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Registros a respeito do primeiro Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás é exposto no 4º Capítulo deste trabalho. 

Até sua emancipação, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

possuía poucas unidades no Estado, sendo: 

Primeiro Grupamento de Incêndio (1º GI), em Goiânia; Primeira Seção de 

Combate a Incêndio (1ª SCI), em Goiânia com sede no Aeroporto Santa Genoveva; 

Segunda Seção de Combate a Incêndio (2ª SCI), em Goiânia com sede em 

Campinas; Terceira Seção de Combate a Incêndio (3ª SCI) com sede na Cidade de 

Anápolis-GO; Quarta Seção de Combate a Incêndio (4ª SCI), na cidade de 

Itumbiara-GO e em 1985 foi criada a Seção Contra Incêndio na Cidade de Rio 

Verde. 

Ao separar-se da Polícia Militar em 1989, o Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás ao longo dos anos, ampliou seu efetivo de Bombeiros e de sua 

frota operacional com a aquisição de várias viaturas de combate a incêndios. 

Descentralizando seus serviços, conta atualmente com 32 unidades operacionais em 

27 cidades do Estado de Goiás e com o efetivo superior a dois mil Bombeiros. Foi a 

descentralização um dos fatores primordiais para o crescimento e consolidação do 

Corpo de Bombeiros como uma corporação militar independente e autônoma. Os 

Bombeiros estão presentes nas principais cidades de Goiás: Goiânia, Goianápolis ï 

Parque ecológico, Aparecida de Goiânia, Anápolis, Senador Canedo, Trindade, 

Inhumas, Pirenópolis, Jaraguá, Goiás, Goianésia, Niquelândia, Minaçu, Porangatu, 

Posse, Planaltina, Formosa, Luziânia, Cristalina, Caldas Novas, Catalão, Itumbiara, 

Santa Helena, Rio Verde, Jataí, Mineiros e Palmeiras de Goiás. 

A Lei Nº 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, baixa o Estatuto dos 

Bombeiros Militares do Estado de Goiás. Na Seção I do primeiro Capítulo das 

obrigações e dos deveres dos Bombeiros Militares, diz do valor do Bombeiro Militar 

no Art. 29: 

 

ñSão manifestações essenciais do valor do bombeiro 
militar: 

I - o sentimento de servir à comunidade, traduzido pela vontade 
inabalável de cumprir o dever, mesmo com risco da própria vida; 
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II - o civismo e o culto das tradições históricas; 

III - a fé na missão elevada do Corpo de Bombeiros Militar; 

IV - o aprimoramento técnico-profissional; 

V - o amor à profissão e o entusiasmo com que a exerce; 

VI - o espírito-de-corpo e o orgulho pela Corporaçãoò. 

 

O Bombeiro Militar pode manifestar seu valor cumprindo a Lei Nº 11.416, 

de 05 de fevereiro de 1991, especificamente na observância da SEÇÃO II ñDA 

£TICA DO BOMBEIRO MILITARò do CAPÍTULO I do TITULO II, no ANEXO A deste 

trabalho. 
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3. - Boletim Geral 

A pesquisa sobre a criação, desenvolvimento e trajetória da Banda de 

Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás é fundamentada, em sua 

maior parte, em periódicos publicados para circulação interna na corporação. Esses 

periódicos recebem o nome de Boletim Geral (BG), sua publicação é de 

responsabilidade da seção Ajudância Geral. 

Segundo Cibeli de Souza, a Assistência do Comandante Geral (Ajudância 

Geral), surgiu diante da necessidade de prover o Comandante de profissionais que 

viessem auxiliá-lo na árdua missão de comandar. Esta seção era encarregada de 

cuidar da documentação a ser confeccionada, editar o Boletim Geral, transmitir as 

ordens emanadas daquela autoridade e de agendar seus compromissos. Cibeli de 

Souza, 1999, p. 202, escreve: 

 

ñ[...] à Assistência do Comandante Geral, criada em 18 de 
julho de 1976, mediante a edição da Lei 8.125, com as mesmas 
incumbências da Secretaria Geral, ficando, porém, a confecção do 
Boletim Geral e do protocolo sob a responsabilidade da Ajudância 
Geral.ò 

 

A assistência do Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás é exercida atualmente pelo Assistente do Comando: Maj. BM Márcio André de 

Morais. 

Hoje, a elaboração de Boletim Geral compete ao Comando do 

Departamento de Controle de Pessoal (DCP), bem como o controle de processos 

relacionados à aposentadoria, transferência para inatividade, exoneração, emissão e 

controle de cédulas de identidade, de pareceres e demais assuntos relacionados ao 

controle de pessoal e de mobilização, incluindo assim, outras atividades definidas 

pelo Comando de Administração e Finanças (CAF). 
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4. - Primeiro Comandante Geral do CBM-GO 

 O Corpo de Bombeiros que esteve vinculado ao comando da Polícia 

Militar desde 1957, após a data da promulgação da Constituição Estadual em 05 de 

novembro de 1989, necessitava de ter o seu próprio Comandante Geral e tornar-se 

uma corporação independente e autônoma. Em 1º de janeiro de 1990, o Governador 

do Estado nomeou o primeiro Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás, Coronel QOBM Pedro Francisco da Silva. ILUSTRAÇÃO 1. 

 O Cel. Pedro Francisco da Silva é natural de Tiradentes em Minas 

Gerais. Nascido em 30 de novembro de 1941. Comandou o Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Goiás de 1º de janeiro de 1990 até 14 de março de 1991, sendo 

transferido para reserva remunerada por haver completado o tempo de serviço ativo. 

Seu sucessor no Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás foi o 

Cel. QOBM João Oliveira Godinho. 

 O Cel. Pedro Francisco da Silva ao assumir o Comando do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás, envidou esforços para a estruturação da nova 

Corporação. Iniciou-se o processo de criação e implantação das Unidades 

Operacionais na Capital e Interior do Estado, considerando sempre o Corpo de 

Bombeiros como um filho da Polícia Militar, que deixando a casa paterna passa a 

trilhar seu próprio caminho. Entre grandes feitos em seu Comando, Cel. Pedro 

implantou o Chame Ambulância, acionado através da ligação telefônica 193. 

Também convidou o professor Lecy José Maria para formar uma banda de música 

na corporação, ato criticado por muitos, que alegavam ser desnecessário e ainda se 

referiam à banda de música como trem da alegria, pela grande quantidade de 

músicos arrebanhados em tão pouco tempo. Em contrapartida, houve o incentivo do 

General de Brigada que dizia considerar uma banda de música no quartel como 

atividade fim, tão necessário como os combatentes; esses músicos que alegram o 

ambiente com suas músicas, sendo estímulo para os soldados levantando-lhes o 

moral. (informação verbal, Francisco da Silva, 2009). 
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5. - Regente Fundador 

O Regente fundador da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Goiás foi o professor Lecy José Maria, convidado pelo primeiro 

Comandante Geral do CBM-GO, Cel. QOBM Pedro Francisco da Silva. 

ILUSTRAÇÃO 2. 

De nacionalidade brasileira, Lecy José Maria nasceu em 05 de março de 

1942 na cidade de Queimados no Estado do Rio de Janeiro. Chegou a Goiânia em 

1969, de 1970 até 1978 trabalhou na Polícia Militar do Estado de Goiás. Deu 

seqüencia aos estudos se matriculando no Conservatório de Música da UFG. Foi 

Regente de Coral no Colégio Liceu de Goiânia, Colégio Estadual Bandeirante, 

Colégio Castelo Branco, Escola Técnica Federal de Goiás _ atual CEFET, SESC e 

Caixa Econômica Federal de Goiás. Formou Coral em várias Igrejas Evangélicas, 

sendo Regente do Coral da Assembléia de Deus da Vila Nova, Igreja Presbiteriana 

Maranata, Assembléia de Deus da Fama e da Segunda Igreja Batista de Goiânia. 

Esteve na regência de Coral em outras igrejas na Capital e também em cidades no 

interior do Estado de Goiás, como na Cidade de Sanclerlandia, Rio Verde e Iporá. 

Atualmente, Lecy José Maria é Capitão da Reserva Remunerada, aguardando 

promoção ao Posto imediato. É Maestro do Coral da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), da SANEAGO ï Saneamento de Goiás e Coral do SESI ï Serviço 

Social da Indústria. (informação verbal, José Maria, 2009). 

Em agosto de 1990, o Cel. QOBM Pedro Francisco da Silva perguntou ao 

professor Lecy José Maria o que era necessário para se formar uma Banda de 

Música no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. O professor lhe disse 

que primeiramente seria necessário o instrumental. O Cel. disse que não tinha verba 

para aquisição do instrumental, que a compra de instrumentos pelo Estado seria 

muito demorada, e que tinha pressa, pois desejava que a Banda de Música já 

estivesse participando dos próximos desfiles comemorativos em Goiânia. O 

professor então pediu ao Cel. que o deixasse fazer algumas ligações telefônicas. 

Com a permissão concedida, de imediato ligou para conhecidos influentes na área 

musical na cidade do Rio de Janeiro e em outras cidades. Pediu a esses conhecidos 

que divulgassem nas igrejas e escolas de música que a Banda de Música do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás estava sendo formada e que necessitava 
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de músicos que possuíssem seu próprio instrumento, com exceção apenas para 

Tubistas e Percussionistas. Os instrumentos de percussão e Baixo Tuba foram 

pegos emprestados em alguns colégios de Goiânia.  

O próprio professor Lecy José Maria divulgou nas igrejas evangélicas e 

escolas de música de Goiânia e municípios vizinhos que estava sendo formada a 

Banda de Música do CBM-GO, sendo que os interessados já deveriam se 

apresentar com seu respectivo instrumento no Quartel do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Goiás, na Av. Anhangüera, local onde funcionou a antiga 

Rodoviária de Goiânia.  

Em meados de agosto de 1990, músicos vindos de igrejas evangélicas, 

escolas de música, bandas marciais e militares de várias cidades do Brasil, já 

ensaiavam sob a regência do professor Lecy, reunidos em uma sala com bancos 

improvisados feitos de tábuas rústicas sobre caixotes e tijolos. Enquanto 

aguardavam o Concurso Público, esses músicos ensaiavam e decoravam as 

músicas que deveriam ser tocadas no desfile Cívico Militar de 07 de setembro de 

1990. A parte musical já estava pronta para o desfile de 07 de setembro, mas a 

relação dos aprovados no Concurso Público e a entrega do fardamento para a 

Banda de Música só aconteceu em outubro de 1990.  

Os ensaios continuaram, eram conduzidos também pelo Contramestre 

Josué da Conceição Santos, 3º Sgt músico da Banda de Música da Policia Militar do 

Estado de Goiás, convidado pelo professor Lecy para lhe auxiliar na regência da 

Banda de Música do CBM-GO. A Banda de Música já estava formada e ensaiada 

para o próximo desfile Cívico Militar que seria em comemoração aos 57 anos de 

Goiânia, entretanto faltava oficializar o regente para a Banda de Música. Três 

candidatos se inscreveram, mas com a desistência de dois, apenas o professor Lecy 

José Maria se apresentou para a banca examinadora formada pelo Ten. PM Ibanez 

e o professor universitário Braz de Pina. Aprovado pela banca examinadora, o 

professor Lecy assumiu a regência da Banda de Música do Corpo de Bombeiros 

Militar de Goiás no posto de 2º Ten. em 18 de outubro de 1990. No desfile Cívico 

Militar em 24 de outubro de 1990, a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Goiás fez sua primeira apresentação em público, desfilando nas 

Avenidas Goiás e Tocantins, tendo sua estréia sob os aplausos das autoridades 
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civis, militares e do público presente. (informação verbal, José Maria, 2009). 

ILUSTRAÇÃO 3. 
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6. - Do ingresso na Banda de Música do CBM-GO 

O músico tem seu ingresso na Banda de Música do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Goiás mediante Concurso Público. Um edital prescreve as 

condições necessárias para inscrição, tais como: idade, altura, escolaridade e 

outros. Além das provas de Redação, Português, Matemática, Conhecimentos 

Gerais e Teste de Aptidão Física, o candidato músico faz também a prova específica 

de Teoria e Prática Musical. 

Normalmente, o ingresso na Banda de Música Militar é para preencher 

vaga na graduação de Soldado, que é o primeiro degrau na hierarquia militar. Para 

compreender a hierarquia militar, fica aqui apresentada de forma básica em dois 

níveis: Oficiais e Praças. 

Praças ï Soldado, Cabo, 3º Sargento, 2º Sargento, 1º Sargento e 

Subtenente. As Praças são responsáveis pela execução das atribuições. 

Oficiais ï 2º Tenente, 1º Tenente, Capitão, Major, Tenente-Coronel e 

Coronel. Os Oficiais são responsáveis pelo planejamento e comando das operações 

executadas pelas Praças. 

A Lei Nº 11.416, de 05 de fevereiro de 1991 esclarece sobre as 

obrigações e deveres dos Bombeiros Militares. No segundo capítulo, na SEÇÃO III 

DO COMANDO E DA SUA SUBORDINAÇÃO diz: 

  

ñArt. 38 - O oficial BM é preparado, ao longo da carreira, 
para o exercício do comando, da chefia e da direção das 
Organizações de Bombeiros Militares. 

Art. 39 - Os subtenentes e os sargentos BM auxiliam ou 
completam as atividades dos oficiais, quer no adestramento e 
emprego de meios, quer na instrução de pessoal e na administração 
geral. 
Parágrafo Único - No exercício das atividades mencionadas neste 
artigo e no comando de elementos subordinados, os subtenentes e 
os sargentos deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo e pela 
capacidade técnico-profissional, incumbindo-lhes assegurar a 
observância minuciosa e ininterrupta das ordens, das normas do 
serviço e das operativas, pelas praças que lhes estiverem 
diretamente subordinadas, empenhando-se na manutenção da 
coesão e do moral delas em todas as circunstâncias. 

Art. 40 - Os cabos e os soldados são essencialmente os 
elementos de execuçãoò. 
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Assim como em uma banda de música, em que cada músico faz a sua 

parte, não há o mais importante ou o menos importante, todos são fundamentais 

para o resultado final. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, com seus 

Oficiais e Praças, trabalha unido com camaradagem e respeito mútuo, fazendo valer 

o significado de corpo, trabalhando em prol da sociedade com o lema: ñVIDA 

ALHEIA E RIQUEZA SALVARò. 

A Lei Nº 15.704, de 20 de Junho de 2006, institui o plano de carreira de 

Praças, e diz no Capítulo I: 

 

ñArt. 1o Fica instituída a Carreira de Praças na Polícia 
Militar (PM) e no Corpo de Bombeiros Militar (CBM) do Estado de 

Goiás. 

Art. 2o O ingresso no cargo inicial da carreira de Praça 
dar-se-á mediante aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, que compreenderá: 

I ï prova objetiva e discursiva, de caráter eliminatório e 

classificatório; 

II ï provas de aptidão física e mental, mediante testes 
físicos, exames médicos e psicológicos, na forma prevista em Edital, 

ambas de caráter eliminatório; 

III ï Curso de Formação de Praças ï CFP - com duração 
e grade curricular definidas pelo órgão de ensino da respectiva 
Corporação, constituído de aulas práticas e teóricas, de caráter 

eliminatório e classificatório. 

§ 1o Considera-se inicial da Carreira de Praça o cargo de 
Soldadoò. 

 

Após aprovados no Concurso Público, os músicos fazem o Curso de 

Formação de Praças (CFP) juntamente com os aprovados em outras especialidades. 

No curso são ministradas aulas de Ordem Unida, que é a prática de marchar em 

conjunto e com uniformidade, aulas de Primeiros Socorros, Combate a Incêndios e 

outras matérias pertinentes à carreira militar. 
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Uma vez concluído o CFP, os músicos se apresentam na Banda de 

Música e passam a executar o instrumento para o qual prestou prova. Participam 

dos ensaios e apresentações da Banda de Música. 

Para que os músicos possam ser promovidos à graduação seguinte da 

hierarquia, são observados vários requisitos, como comportamento e tempo de 

serviço na atual graduação. O tempo de serviço na graduação é denominado de 

interstício, e o Art. 14 do Capítulo III da LEI Nº 15.704, de 20 de Junho de 2006, 

estabelece o seguinte intervalo: 

 

ñArt. 14. Constitui requisito indispensável para inclusão de 
nomes em qualquer dos Quadros de Acesso: 

I ï ter cumprido os seguintes interstícios mínimos de: 

a) 05 (cinco) anos como Soldado; 

b) 04 (quatro) anos na graduação de Cabo; 

c) 03 (três) anos na graduação de 3o Sargento; 

d) 03 (três) anos na graduação de 2o Sargento; 

e) 03 (três) anos na graduação de 1o Sargentoò. 

 

Existem seis formas de ser promovido à nova graduação mediante a Lei 

Nº 15.704, de 20 de Junho de 2006. Mas na maioria das vezes é usada a 

Antiguidade ou o Merecimento, como esclarece a seção única do Capítulo II dessa 

Lei: 

 

ñArt. 7o A promoção por antiguidade é aquela que se 
baseia no tempo de permanência na graduação. 

Art. 8o A promoção por merecimento é aquela que se 
baseia no mérito do candidato, aferido por meio do Teste de 
Avaliação Profissional [...]ò 

 

Para que os músicos sejam promovidos por merecimento, deverão ser 

submetidos ao Teste de Avaliação Profissional (TAP), que visa à prática no 
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instrumento e prova de teoria musical. Todas às vezes, a bibliografia para o TAP 

foram os livros: Princípios Básicos da Música para a Juventude. Autora: PRIOLLI, 

Maria Luisa de Mattos, 1° e 2° Volume. Está apresentado no ANEXO B deste 

trabalho um edital para aplicação do Teste de Avaliação Profissional/Músico, usado 

na avaliação de 2007. 
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7. - Inclusão de Voluntários 

Após divulgação em todo território nacional de concurso público para 

preencher vagas na formação da Banda de Música do CBM-GO, voluntários de 

várias partes do Brasil se candidataram. Os que lograram com êxito, foram incluídos 

nas fileiras da corporação nas seguintes datas: 

7.1 - Primeira data de inclusão 

Em 13 de novembro de 1990 foi publicado no Boletim Geral Nº 071/1990 

a Ata de avaliação dos resultados finais do concurso público para o Quadro de 

Especialistas ï QPE Músicos. 

O BG 071/1990 traz a transcrição da Ata que lavrou os acontecimentos do 

Concurso Público para o ingresso no Quadro de Praças Especialistas ï 

QPE/Músicos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. Nele está 

registrado o nome dos aprovados para o ingresso nas fileiras desta Corporação, 

bem como o cargo ao qual será incluído, mediante a nota final alcançada. No BG 

071/1990 pode-se ler:    

 

ñAos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano de 
1990 (hum mil novecentos e noventa), na sala da Banda de Música 
do Quartel do Comando Geral (QCG) do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Goiás (CBMGO), reuniu-se a Comissão designada pelo 
Sr. Coronel QOBM RG 00.001 Pedro Francisco da Silva, 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros, conforme designação 
em BG nº 069, de 06 de novembro do corrente ano, composta pelos 
Capitães QOBM RG 00.021 Paulo Rocha Arantes e RG 00.022 
Claiton Divino de Souza Coelho, como secretário e pelo 2º Tenente 
Lecy José Maria, para sob a presidência do primeiro, avaliar e emitir 
parecer dos resultados finais obtidos pelos candidatos em prova 
prática e teórica, realizadas nos dias 27 e 28 de agosto de 1990, 
mediante Concurso Público, para o ingresso no Quadro de Praças 
Especialistas ï QPE/Músicos do CBMGOò. 

  

Dos candidatos que compareceram às provas finais, 58 (cinqüenta e oito) 

foram aprovados para o ingresso nas fileiras desta Corporação, nas seguintes 

graduações: 

Na graduação de 3º Sargento QPE/Músico: 



29 
 

Josué da Conceição Santos, grau final 10 ï 1º lugar.  

Cloves Alves Gadelha, grau final 10 ï 2º lugar. 

Marcos Mendes da Silva, grau final 10 ï 3º lugar. 

Kennedy de Oliveira Porto, grau final 10 ï 4º lugar. 

Ismael Gomes de Sá, grau final 10 ï 5º lugar. 

Otoniel Pereira dos Santos, grau final 10 ï 6º lugar. 

Paulo Roberto Martins de Carvalho, grau final 10ï 7º lugar. 

Francinilton Bezerra da Silva, grau final 10ï 8º lugar. 

Israel da Cunha Fonseca, grau final 10ï 9º lugar. 

Junior Cesar Bueno e Freitas, grau final 10ï 10º lugar. 

Emanuel Rodrigues de Oliveira, grau final 10ï 11º lugar. 

Robson Fagundes de Rezende, grau final 9,5 ï 12º lugar. 

Lecy de Carvalho Junior, grau final 9,5 ï 13º lugar. 

Flávio Alberto Ferreira Borges, grau final 9,5 ï 14º lugar. 

Jorge Luiz Mathias Rocha, grau final 9,0 ï 15º lugar. 

Carlos Alberto Venâncio, grau final 9,0 ï 16º lugar. 

Sebastião Pereira da Silva, grau final 9,0 ï 17º lugar. 

Sérgio Luiz Lopes, grau final 9,0 ï 18º lugar. 

Edmar Pereira da Cunha, grau final 9,0 ï 19º lugar. 

Izaias Izidoro, RG 00212, grau final 8,0 ï 20º lugar. 

Rony Karlo de Lima, grau final 8,0 ï 21º lugar. 

Joel Raimundo de Siqueira, grau final 8,0 ï 22º lugar. 

Elias Corrêa Da Veiga, grau final 7,5 ï 23º lugar. 
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Na graduação de Cabo QPE/Músico:  

Enoque de Castro Leite, grau final 10 ï1º lugar. 

José Montijo Simões, grau final 9,5 ï 2º lugar. 

Geremias Ribeiro da Silva, grau final 9,0 ï 3º lugar. 

 

Na graduação de Soldado QPE/Músico:  

Magbis Abreu Silva, grau final 8,5 ï 1º lugar. 

Marcelo de Freitas Nunes, grau final 8,5 ï 2º lugar. 

Edivaldo da Silva Guedes, grau final 8,5 ï 3º lugar. 

José Paulo da Rocha, grau final 8,0 ï 4º lugar. 

Nilson de Oliveira Marques, grau final 8,0 ï 5º lugar. 

Hugo Leandro Macedo dos Santos, grau final 8,0 ï 6º lugar. 

Ricardo Ribeiro Dias, grau final 8,0 ï 7º lugar. 

Amisael Garses Bueno, grau final 8,0 ï 8º lugar. 

Amailton Lins de Melo, grau final 7,5 ï 9º lugar. 

Francildo Rodrigues da Silva, grau final 7,5 ï 10º lugar. 

Giovane Balbi da Silva Lima, grau final 7,5 ï 11º lugar. 

Ismael Pereira Correa, grau final 7,5 ï 12º lugar. 

Gerson Borges de Carvalho, grau final 7,0 ï 13º lugar. 

Jorge Caetano Rosa, grau final 7,0 ï 14º lugar. 

Jaime Ferreira Borges Júnior, grau final 7,0 ï 15º lugar. 

Maurílio Mendes da Silva, grau final 7,0 ï 16º lugar. 

Moisés Rodrigues de Oliveira, grau final 7,0 ï 17º lugar. 
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José Carlos Alves de Moraes, grau final 6,5 ï 18º lugar. 

Carlos José Marques Neres, grau final 6,5 ï 19º lugar. 

Sandro Antonio Abreu Passos, grau final 6,5 ï 20º lugar. 

Elias Barbosa, grau final 6,5 ï 21º lugar. 

Ayrton Silva de Oliveira, grau final 6,5 ï 22º lugar. 

Publius Lentulus Alves da Rocha, grau final 6,0 ï 23º lugar. 

Lázaro Cleyton Ribeiro da Silveira, grau final 6,0 ï 24º lugar. 

Francisco de Assis Barbosa Santiago, grau final 6,0 ï 25º lugar. 

Aldo Cardoso Júnior, grau final 5,5 ï 26º lugar. 

Cleber Ribeiro da Silva, grau final 5,5 ï 27º lugar. 

Erildo Wagner Castro, grau final 5,0 ï 28º lugar. 

Jorge Luiz Casemiro, grau final 5,0 ï 29º lugar. 

José Borges de Carvalho, grau final 5,0 ï 30º lugar. 

Mauro José de Barros, grau final 5,0 ï 31º lugar. 

Euripedes André Santiago Tanus, grau final 5,0 ï 32º lugar. 

Havendo empate entre candidatos à promoção, a comissão avaliadora 

observa tempo de efetivo serviço, serviços prestados às corporações co-irmãs, 

cursos profissionalizante na área e outros critérios previstos na Lei Nº 15.704, de 20 

de Junho de 2006, para que seja feita a correta classificação. 

O BG 071/1990 divulgou a relação nominal para inclusão no Quadro de 

Praças Especialistas ï QPE/Músicos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás. Foram incluídos na Corporação os aprovados no Concurso Público que 

atenderam as exigências legais e regulamentares, recebendo de acordo com a 

classificação, o número do Registro Geral (RG) e a Graduação de 3º Sargento, Cabo 

ou Soldado.  



32 
 

O BG 071/1990 contém várias informações a respeito dos aprovados que 

foram incluídos no QPE/Músico. Além do nome e RG, contém ainda particularidades 

como: filiação, data de nascimento, estado civil, características físicas, tipo 

sanguíneo, escolaridade, número de CPF, número do PASEP, número de outros 

documentos e o endereço residencial na data da inclusão. 

Segue no ANEXO C deste trabalho, a relação nominal dos incluídos no 

QPE/Músico em 1º de setembro de 1990, extraindo do BG 071/1990 apenas o 

nome, RG, mês e ano de nascimento. 

7.2 - Segunda data de inclusão 

A segunda inclusão na Banda de Música trata-se de apenas um 

aprovado, que deveria ter sido incluso em 1º de setembro de 1990, porém, por não 

apresentar todos os documentos necessários para a inclusão em tempo hábil, fora 

incluído posteriormente. Publicado no BG 072/1990 de 16 de novembro de 1990, 

fica incluído a partir de 1º de outubro de 1990 nas fileiras desta Corporação, no 

Quadro de Praças Especialistas ï Músicos, na graduação de Soldado: Ricardo 

Ribeiros Dias, RG 00912, nascido em maio de 1973 em Goiânia ï GO. 

7.3 - Terceira data de inclusão 

Em 1º de novembro de 1990. 

1. RG: 00952 Weslei José da Silva, nascido em junho de 1967, natural de 

Ceres-Go. 

2. RG: 00953 Jonair Soares de Souza, nascido em setembro de 1962, 

natural de Iporá-Go. 

3. RG: 00942 Elias Prazeres Galo, nascido em abril de 1964,natural de 

Nilópolis-Rj. 

4. RG: 00943 Jesse Gonçalves, nascido em fevereiro de 1968, natural de 

Nilópolis-Rj. 

5. RG: 00944 Ismael de Souza Moraes, nascido em maio de 1968, natural 

de Rio de Janeiro-Rj. 

6. RG: 00945 Gilberto da Fonseca, nascido em abril de 1964, natural de 

Barra Mansa-Rj. 



33 
 

7. RG: 00946 Antonio de Paulo Rezende, nascido em julho de 1971, 

natural de Anicuns-Go. 

8. RG: 00947 Paulo Amaral Neves nascido em novembro de 1970, natural 

de Volta Redonda-Rj. 

9. RG: 00948 Marcelo Mendes da Silva, nascido em maio de 1968, 

natural de Nova Iguaçu-Rj. 

10.  RG: 00949 Altair Machado, nascido em setembro de 1965, 

natural de Nova Iguaçu-Rj. 

11.  RG: 00950 Marco Antonio Frangoso Alves, nascido em 

dezembro de 1969, natural de Paracambí-Rj. 

12.  RG: 00951 Luiz Carlos de Campos, nascido em julho de 1964, 

natural de Paracambí-Rj 

Foi incluso também o Soldado: Magbis Abreu Silva, RG 00 934, nascido 

em maio de 1967 em Brasília ï DF. Seu nome já havia sido publicado anteriormente 

no BG 072/1990, para que fosse incluído nesta Corporação a partir de 1º de 

novembro de 1990.  

7.4 - Quarta data de inclusão 

Em 1º de dezembro de 1990. 

1. RG: 00954 Joel dos Santos, nascido em outubro de 1967, natural de 

Nova Iguaçú-Rj. 

2. RG: 00955 João Antonio de Almeida, nascido em outubro de 1964, 

natural do Rio de Janeiro-Rj. 

3. RG: 00956 Marcelo Eterno Alves, nascido em junho de 1969, natural 

de Goiania-Go. 

4. RG: 00957 Joel Abraão de Almeida, nascido em agosto e 1964, natural 

de Rio de Janeiro-Rj. 

5. RG: 00958 Manoel José da Silva, nascido em dezembro de 1964, 

natural de Taquaral-Go. 

6. RG: 00959 Jopes Christimo Rosa, nascido em dezembro de 1968, 

natural de Itumbiara-Mg. 

7. RG: 00960 Paulo Sérgio Machado, nascido em maio de 1964, natural 

de Goiania-Go. 
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8. RG: 00961 Antonio Carlos Santos Oliveira, nascido em maio de 1969, 

natural de São Paulo-Sp. 

7.5 - Quinta data de inclusão 

Em 13 de novembro de 2001, no BG 062/2001, é publicado o nome dos 

aprovados em Concurso Público. O BG citado traz a transcrição da Portaria nº 

074/01-BM/1 que diz:  

 

ñO Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, conforme Lei 11.175, de 11/04/90 e Lei 11.416, de 
05/02/91, e considerando a aprovação em concurso público a que se 
submeteram, Resolve: Art. 1º -Incluir nas fileiras desta Corporação, 
na condição de Alunos Soldados, a partir de 01.10.2001, os(as) 
seguintes voluntários(as):ò 

 

Em razão desta portaria, foram incluídos no Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Goiás 484 novos integrantes, dos quais dezoito são músicos, que após 

terem participado do Curso de Formação de Praças (CFP), tiveram seu ingresso na 

Banda de Música. 

O Registro Geral (RG) dos 484 aprovados se deu por ordem alfabética, 

iniciando-se com o RG 1771. Segue abaixo, relação dos músicos que foram 

incluídos nesta Corporação a partir de 1º de outubro de 2001.   

RG: 1771 Abner Barbosa de Moura, nascido em dezembro de 1969, 

natural de Anápolis/GO. 

RG: 1821 André Monteiro de Moraes, nascido em janeiro de 1982, natural 

de Goiânia/GO. 

RG: 1827 Aylon Ferreira Serbêto, nascido em dezembro de 1978, natural 

de Brasilia/DF. 

RG: 1865 Damião Moreira de Matos, nascido em agosto de 75, natural de 

Rio de Janeiro-RJ. 

RG: 1882 Dennis Silva dos Santos, nascido em setembro de 1982, natural 

de Goiânia-GO. 
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RG: 1913 Erivaldo Fraga dos Santos, nascido em abril de 1967, natural 

de Goiânia-GO. 

RG: 1934 Felipe Araujo dos Santos, nascido em junho de 1982, natural de 

Carpina-PE. 

RG: 1959 George Henrique Tavares Bastos, nascido em junho de 1977, 

natural de Fortaleza-CE. 

RG: 2046 Leandro Simplicio Vieira, nascido em agosto de 1980, natural 

de Goiânia/GO. 

RG: 2068 Luciano Luiz de Souza, nascido aos em abril de 1979, natural 

de Anápolis/GO. 

RG: 2102 Marcos André da Paula Braga, nascido em abril de 1979, 

natural de Anápolis-GO. 

RG: 2148 Remilson Moreira Lopes, nascido em fevereiro de 1976, natural 

de Porangatu-GO. 

RG: 2161 Riney Ferreira Serbeto, nascido em setembro de 1981, natural 

de Brasília-DF. 

RG: 2201 Séneddy Silva Lino, nascido em julho de 1981, natural de 

Goiânia/GO. 

RG: 2231 Washington Eduardo Martins Soares nascido em fevereiro de 

1977, natural de Brasília/DF. 

RG: 2241 Wender Mariano de Oliveira, nascido em julho de 1978, natural 

de Anápolis/GO. 

RG: 2243 Wesley Davi de Souza Gil, nascido em dezembro de 1981, 

natural de Porangatu/GO. 

Por um erro, não ficou registrado no BG 062/2001, a inclusão do 

Bombeiro Militar RG 02.256 Joelson Pontes Vieira. O nome desse músico foi 

apresentado posteriormente no BG 031/2002, onde foi publicada a transcrição da 

Portaria Nº 027/2002 - BM/1.     
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Ao concluir o CFP, o Aluno Soldado passa à classificação de Soldado 

Mobilizado, ou seja, é aquele que logrou êxito no curso e está apto a exercer a 

função que lhe compete. 

Os dezoito músicos, ao concluírem o Curso de Formação de 

Soldados/2001, foram mobilizados em 1º de maio de 2002, e tiveram essa 

confirmação através da Ata de conclusão do curso e da Portaria Nº 027/2002 - BM/1, 

publicada no BG 031/2002. 

Mesmo que as inclusões tenham ocorrido em cinco datas distintas no 

Quadro de Praças/Músicos, a Banda de Música do CBM-GO considera que de fato 

sejam resumidas como ingresso de duas turmas:  

Primeira turma em 1990, sendo composta pela primeira data de inclusão, 

segunda data de inclusão, terceira data de inclusão e quarta data de inclusão 

Segunda turma em 2001, sendo composta pela quinta data de inclusão. 

7.6 - Transferência 

Transferência é a movimentação de um militar que está lotado em um 

quartel ou seção e passa a pertencer a outro quartel ou seção. A transferência 

ocorre por determinação do Comandante Geral. Pode ser por necessidade da seção 

ou pelo interesse do próprio militar, que faz a solicitação ao Comandante por via 

hierárquica, levando primeiramente ao seu chefe imediato para que seja 

encaminhada a autoridade que compete. Esse procedimento é padrão. 

Em 1990 já existiam alguns músicos desempenhando outras funções no 

Corpo de Bombeiros, como o de Combatente, que tem como principal atividade o 

combate a incêndios. Ao serem informados sobre a criação da Banda de Música, 

demonstraram interesse em fazer parte da mesma, e a pedido do Regente fundador, 

foi solicitada a transferência dos interessados para a Banda de Música. Eram esses: 

Cabo Malheiros e Soldado Mendes. 

Em 26 de outubro de 1990 foi publicado no BG 66/1990 as seguintes 

transferências: 
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ñTransfiro no interesse próprio do 1ºGI para o QCG, os 
seguintes Bombeiros Militares: 

1. SBM 21662 Marco Aurélio Wening Cardoso, 
ficando empregado na Diretoria de Finanças. 

2. CBM 16661 Wagner Malheiros de Oliveira e 
SBM 21664 Nilson Mendes da Silva, ficando empregados na Banda 
de Músicaò. 

 

Outros militares combatentes foram transferidos posteriormente para a 

Banda de Música, reforçando os naipes de metais, percussão e madeiras. São eles: 

Sgt. Jeter Souto Rodrigues. 

Cb. Domingos Pereira. 

Sd. Wellington Davi Fernandes. 
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8. - Da Exclusão do Serviço Ativo 

Segundo a Lei Nº 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, a exclusão do 

serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar e o conseqüente desligamento da 

Organização a que estiver vinculado o bombeiro militar decorrem dos seguintes 

motivos: 

I - transferência para a reserva remunerada; 

II - reforma; 

III - demissão; 

IV - perda do posto e patente; 

V - licenciamento; 

VI - exclusão a bem da disciplina; 

VII - deserção; 

VIII - falecimento; 

IX - extravio. 

A Lei N° 12.043, de 22 de julho de 1993 introduz alterações na Lei n° 

11.416, de 05 de fevereiro de 1991 e diz no Parágrafo Único que: O desligamento do 

serviço ativo dar-se-á por ato do Governador do Estado, quando oficial, ou pelo 

Comandante-Geral, quando praça. 

Logo nos primeiros anos de atividades da Banda de Música do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás, iniciou-se uma seqüencia de pedidos de 

demissão. Necessitaríamos de uma entrevista com cada músico desligado da 

Corporação objetivando assim, o registro do motivo que levou cada indivíduo a 

solicitar sua demissão, porém para tal procedimento seria exigida uma nova 

pesquisa para localizar o paradeiro de cada ex-integrante da Banda de Música do 

CBM-GO. 

Segundo relatos dos atuais integrantes da Banda de Música do CBM-GO, 

o fato em comum que deu início aos pedidos de demissão seria um 

descontentamento que assolou toda a Banda de Música. Em 1991 o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás teve dificuldades em manter suas atividades 

devido ao baixo contingente. O então Comandante Geral Cel. BM João Oliveira 

Godinho viu a necessidade de utilizar-se da mão de obra dos músicos fora de suas 

especialidades. Então os músicos se desdobravam em participar das atividades na 
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Banda de Música e em outros serviços pertinentes aos Bombeiros Combatentes, 

como: Comandante da Guarda, Sargento Adjunto e também no Combate a 

Incêndios. Outro agravante para o descontentamento da Banda de Música e os 

conseqüentes pedidos de demissões teriam sido os atrasos na folha de pagamento 

do servidor público daquela época.  

Em 1996, foi criado o programa especial de incentivo à exoneração 

voluntária, no governo de Luiz Alberto Maguito Vilela. O BG 002/1997 contém a 

transcrição da Lei nº 12.985, de 31 de dezembro de 1996. Que diz: 

 

ñA Assembl®ia Legislativa do Estado de Goi§s decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 Art. 1º Qualquer servidor público civil da administração 
direta dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, também 
incluído o do Ministério Público, Tribunais de Contas do Estado e dos 
Municípios, autarquias e fundações, poderá até 31 de janeiro de 
1997, prazo esse prorrogável por até um ano, a critério do Chefe do 
Poder Executivo, requerer exoneração do cargo efetivo que ocupa, 
com direito ¨s seguintes vantagens: [...]ò 

 

Uma transcrição da Lei nº 12.985, de 31 de dezembro de 1996 é 

apresentada no ANEXO E deste trabalho. 

O Boletim Geral, Nº 014 de 31 de março de 1997, traz o registro da 

exoneração de um dos músicos da Banda de Música do CBM-GO feita através do 

programa especial de incentivo à exoneração voluntária. 

 

 ñO Governador do Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições constitucionais e nos termos da Lei nº 12.985, de 31 de 
dezembro de 1996, resolve exonerar, a pedido a partir de 20 de 
março de 1997, do respectivo cargo, o 2º Sgt BM Joel Raimundo de 
Siqueira [...]. Palácio do Governo do Estado de Goiás, em Goiânia, 
20 de março de 1997, 109º da Republica. Naphtali Alves de Souzaò. 

 

A Banda de Música do CBM-GO já atuou com 74 componentes. Após 

várias demissões este número foi reduzido, chegando ao ano de 2000 com apenas 

38 integrantes. Hoje, a Banda de Música do CBM-GO é formada por 56 músicos. 
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Uma relação nominal em ordem alfabética de todos que fazem, ou já fizeram parte 

da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, encontra-se 

no ANEXO D desta monografia. 



41 
 

9. - Ordem de Atendimento 

A Banda de Música se apresenta mediante o recebimento da Ordem de 

Atendimento. Este documento é gerado após o solicitante encaminhar um Ofício ao 

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás solicitando 

uma apresentação desta Banda de Música. O Ofício é recebido pela seção de 

Assessoria de Comunicação Social, que transcreve os dados contidos no Oficio para 

um modelo padrão, gerando assim a Ordem de Atendimento. O Oficio é anexado à 

Ordem de Atendimento e protocolado, chegando ao Comandante Geral, que após 

análise, dá o seu despacho e encaminha a Ordem de Atendimento ao Regente 

Geral da Banda de Música que, por sua vez, a faz cumprir. 

Uma pesquisa foi efetuada para levantar a quantidade de apresentações 

realizadas por esta Banda de Música. Procurou-se reunir todas as Ordens de 

Atendimento recebidas, para que fosse computada a quantidade e o caráter das 

apresentações, sendo de cunho civil ou militar. Procurou-se também enumerar a 

quantidade por localização, na capital ou no interior do Estado. 

Houve a tentativa de reunir todas as Ordens de Atendimento recebidas 

entre os anos de 1990 e 2007. Encontraram-se apenas Ordens de Atendimento 

referentes aos anos: 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1997, 2003, 2004, 2005, 2006 e 

2007. 

Na tabela a seguir, pode se observar o total de apresentações atendidas 

em cada ano mediante Ordem de Atendimento. Destacados separadamente os 

serviços realizados na capital e no interior do Estado, atendendo eventos em 

Escolas, Prefeituras e outros considerados civis. Diferem-se também os serviços 

considerados de caráter militar, como: os desfiles e serviços nos quartéis, realizados 

na capital ou no interior do Estado. 
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TABELA 1 ï Ordem de Atendimento para as Apresentações Musicais da  

Banda de Música do CBM-GO 

ANO CAPITAL 

CIVIL 

CAPITAL 

MILITAR 

INTERIOR 

CIVIL 

INTERIOR 

MILITAR 

TOTAL DAS 

APRESENTAÇÕES 

1991 16 02 05 02 25 

1992 32 02 04 01 39 

1993 33 01 02 01 37 

1994 30 02 06 00 38 

1995 41 04 11 03 59 

1997 48 20 13 03 84 

2003 77 33 24 08 142 

2004 22 12 04 06 44 

2005 07 12 00 02 21 

2006 46 48 19 22 135 

2007 30 42 07 17 96 

   

Os resultados encontrados não foram satisfatórios por que a pesquisa foi 

efetuada com base nas Ordens de Atendimentos impressos e arquivados na Banda 

de Música. Ficou constatado a falta de várias Ordens de Atendimento, observando 

seu número de seqüência como, por exemplo: Ordem de Atendimento nº 001/1997, 

nº 002/1997 saltando para números maiores. Um resultado mais confiável poderia 

ser encontrado se pesquisado em arquivos digitalizados, porém esse formato só 

passou a ser utilizado após o ano de 2000 quando se deu a informatização da 

Banda de Música. Anteriormente, os documentos eram datilografados em uma 

máquina de escrever e arquivados de forma pouco segura, em estantes 

inadequadas para arquivos de documentos. 

Os músicos da Banda de Música do CBM-GO já realizaram várias tarefas 

ordenadas a eles, sempre cumpridas com êxito. Quando são tarefas na área da 

música tais como: preparar um novo repertório para um concerto, ensaiar músicas 

novas ou apresentar para a comunidade, todos às executam com alegria e presteza.  

Muitas tarefas fogem completamente da especialidade da música. Por 

mais de uma vez esses músicos cumpriram serviços pertinentes à outra ala de 

serviço. Já desenvolveram serviços diversificados, como por exemplo: Comandante 
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da Guarda do Quartel, Sargento Adjunto, Combate a Incêndios e outros serviços 

menos agradáveis, onde tiveram que: participar da Campanha de Vacinação de 

Animais, pintura dos muros do quartel, poda das árvores do quartel, servente de 

pedreiro e até mesmo na limpeza de lotes destinados à construção de um novo 

quartel.  

Em 24 de setembro de 1997 chega uma nova Ordem de Atendimento 

para a Banda de Música. Deveria se tratar de algum serviço relacionado com a 

especialidade desses músicos, um longo desfile Cívico Militar ou uma Alvorada 

Festiva em uma cidade do interior de Goiás. Porém, a Ordem de Atendimento Nº 73 

de 1997 solicitada pelo Gabinete do Comando, era para que os músicos desta 

Banda de Música se apresentassem no dia 29 de setembro de 1997, às sete horas 

da manhã com o uniforme de educação física (calção, tênis e camiseta) para que 

fosse executada a limpeza das novas instalações e imediações da Defesa Civil 

CBM-GO, ao lado do Estádio Serra Dourada na BR 153, no Jardim Goiás em 

Goiânia, Goiás.  

Mais uma vez a Banda de Música deixa sua sala de ensaios para ir ao 

Jardim Goiás. No dia 02 de dezembro de 1997, trocam a estante pela enxada, a 

flauta pela foice, a percussão pelo carrinho de mão, e todos, sem exceção, atendem 

a Ordem Nº 102 de 1997 limpando uma grande área tomada pelo mato. 

 Recentemente em 2007 e 2008 os músicos foram requisitados para 

estarem reforçando os trabalhos da Operação Estiagem, realizados principalmente 

no Parque Ecológico. Dentro do Planejamento de Grandes Operações do CBM-GO 

existe a Operação Estiagem com intuito de diminuir o número de queimadas em todo 

Estado no período de maio a outubro. O músico quando escalado para a Operação 

Estiagem, deve permanecer de prontidão para que quando ocorrer fogo em 

vegetação, ele esteja atuando no combate a incêndios juntamente com a ala do dia, 

deixando sua especialidade e desfalcando a Banda de Música. Porém o músico 

exerce com bom desempenho a atividade fim desta Corporação, consciente que 

como Bombeiro deve estar preparado para uma extrema necessidade de reforço. 
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10. - Atual Comandante Geral do CBM-GO 

Após sua emancipação, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

esteve sob o comando dos seguintes Coronéis: 

TABELA 2 ï Gestão do Comando 

Comandante Geral Início do 

Comando 

Término do 

Comando 

Cel. BM Pedro Francisco da Silva 01/01/1990 14/03/1991 

Cel. BM João Oliveira Godinho 15/03/1991 31/12/1994 

Cel. BM Anthony Jefferson Soares Frazão 01/01/1995 16/04/1997 

Cel. BM Valdi Marques de Souza 17/04/1997 31/12/1998 

Cel. BM Valdi Marques de Souza 01/01/1999 31/12/2002 

Cel. BM Nilton Arão Gomes 01/01/2003 05/01/2003 

Cel. BM Valdi Marques de Souza 06/01/2003 08/08/2003 

 

Em 09 de agosto de 2003, por nomeação ad referendum do Ilustríssimo 

Governador do Estado Marconi Pirilo, assume a função de Comandante Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás o atual Comandante Geral: Cel. 

Uilson Alcantara Manzan. ILUSTRAÇÃO 4. 

Uilson Alcantara Manzan nasceu em 27 de setembro de 1962 sendo 

natural de Porangatu no Estado de Goiás. O currículo do Cel. Uilson Alcantara 

Manzan está no ANEXO F deste trabalho. 

Foi publicado pela revista Segurança Pública em dezembro de 2008, um 

artigo assinado pelo Cel. Uilson Alcantara Manzan sobre o balaço positivo de seu 

comando. Dentre outras palavras ele diz: 

 

ñ[...] H§ tempos, o servi­o Bombeiros Militar n«o se resume a 
apagar incêndios. A evolução da Corporação nas áreas de resgate, 
ações preventivas, Defesa Civil, busca e salvamento, produtos 
perigosos, além da fiscalização de prédios e edifícios, locais de 
reunião pública, controle de inundações e resgate de vítimas de 
acidentes em lugares de difícil acesso é algo notório e que faz do 
CBM-GO uma instituição permanente e de grande valor social [...]ò 

(Revista Segurança Publica 2008, p. 9).    
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O atual comandante geral tem demonstrado seu apreço para com a 

Banda de Música do CBM-GO. Em diversas ocasiões tem proferindo em público 

elogios a esta Banda de Música e tem mandando registrar elogios como este abaixo, 

que foi publicado no BG 035/2005: 

 

ñ[...] A nossa Banda de M¼sica ® composta por militares 
abnegados que, por diversas vezes, sacrificam horas de folga para 
aperfeiçoarem suas apresentações, não medindo esforços para o fiel 
cumprimento de suas missões, chegando até a utilizar seus próprios 
instrumentos nas apresentações musicais. Desta forma, demonstram 
que não se preocupam apenas em cumprir uma missão imposta pelo 
dever, mas sim, procuram sempre executá-las com esmero, 
competência e abnegação para o engrandecimento da Corporação e 
do Estado de Goiás. Assim sendo, nossos músicos bombeiros 
seguem arrancando palmas e admiração do público interno e externo 
e, com isso, elevam o nome da Corporação e tornam-se nossas 
atalaias junto à sociedade. À Banda de Música, o reconhecimento 
deste Comando, pelo exemplar desempenho, maestria e 
profissionalismo nas miss»es que lhes s«o atribu²das. [...]ò 

 

Os componentes da Banda de Música ao receberem elogios de seus 

superiores hierárquicos têm a grata satisfação de serem reconhecidos e valorizados 

dentro da Corporação, afastando para longe os pensamentos de serem 

desnecessários em uma instituição que tem como atividade fim a prevenção e o 

combate a incêndios bem como enfrenta situações de pânico da sociedade tais 

como ações de busca e salvamento de pessoas e bens. Esse reconhecimento que 

chega à Banda de Música principalmente emanado pelo Comandante Geral, 

impulsiona esta organização em aperfeiçoar cada dia mais suas atividades, 

procurando através de suas melodias, darem ritmo e harmonia aos movimentos dos 

combatentes, encorajando toda a Corporação em servir bem à comunidade. 
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11. - Atual Regente  

O Capitão BM Josué da Conceição Santos, atual Regente Geral da 

Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. De 

nacionalidade brasileira, nasceu em março de 1966 na cidade do Rio de Janeiro - 

RJ. Foi aprovado mediante Concurso Público para o ingresso nas fileiras desta 

Corporação em 1º de setembro de 1990, destacando-se em primeiro lugar com grau 

final dez. ILUSTRAÇÃO 5. 

Sua carreira nesta Corporação apresenta as seguintes promoções até o 

momento: foi promovido a 3º Sgt. em 1º de setembro de 1990 por merecimento, 

promovido a 2º Sgt. em 25 de janeiro de 1991 por merecimento, promovido a 1º Sgt. 

em 25 de janeiro de 1994 por merecimento, promovido a 2º Ten. em 25 de agosto de 

1996 por merecimento, promovido a 1º Ten. em 25 de agosto de 2000 por 

antiguidade e promovido a Cap. em dois de julho de 2005 por merecimento. 

Graduou-se em Educação Artística, Habilitação em Música, pela 

Universidade Federal de Goiás em 1997. Conselheiro Efetivo da Ordem dos Músicos 

do Estado de Goiás e de Tocantins. Participou do ñVI Encontro Nacional de 

Regentes Instrutores e Dirigentes de Bandas e Fanfarrasò, evento promovido pela 

Secretaria Municipal de Cultura - Goiânia. Participou do curso Master Class de 

Análise e Apreciação Musical, ministrado pelo Dr. Estércio Marques Cunha, 

promovido pelo Centro Acad°mico ñAlfredo Volpiò do Instituto de Artes da 

Universidade Federal de Goiás. Fez Curso de Metais, pela CAPES/MEC/UFG 

através do Programa Musicistas de Aperfeiçoamento em Música ï Escola de Música 

ï UFG. Ainda realizou o Curso de Improvisação para Músicos Instrumentistas, pela 

CAPES/MEC/UFG através do Programa Musicistas de Aperfeiçoamento em Música 

ï Escola de Música ï UFG. Participou do XX Festival de Música e Artes Plásticas de 

Goiás promovido pela Escola de Música da ï UFG. Curso de Direção Defensiva. 

Curso básico de Teologia, em Brasília ï DF. Curso de Liderança Cristã - nível II. 

Foi condecorado em 1986 pelo Exército Brasileiro com certificado de 

Honra ao Mérito. Medalha dez anos por tempo de serviço no CBM-GO. Medalha 

quinze anos por tempo de serviço no CBM-GO. Medalha grau prata de 

reconhecimento profissional. 
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O Capitão Josué tem sido desde a fundação da Banda de Música do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás exemplo para seus pares e 

subordinados nesta Corporação. Como excelente músico, compartilha seus 

conhecimentos musicais com toda Banda de Música tornando este grupo destaque 

entre outros do gênero no Estado de Goiás. 

Incentivado pelo regente fundador Lecy José Maria, deu continuidade em 

seus estudos musicais. O Cap. Josué juntamente com o atual Regente Substituto, 1º 

Ten. Fonseca, foram precursores na Banda de Música em graduar-se pela UFG com 

o Curso Superior em Educação Artística/Música. 

Os superiores hierárquicos têm reconhecido o profissionalismo deste 

regente. Foi registrado no BG 066 de 30 de dezembro de 2004 o elogio do Maj. 

QOBM ï Chefe da BM/5 Flávio Gilberto Kanitz ao Regente Geral e ao seu Regente 

Substituto: 

 

ñAo 1Ü Ten QOEBM RG 00.191 JOSU£ da Concei­«o 
Santos e ao 2º Ten QOEBM RG 00.197 Israel da Cunha FONSECA 
por terem desempenhado, durante o ano de 2004, diversas missões 
à frente da Banda de Música da Corporação com afinco, dedicação 
ao extremo da eficiência e elevado grau de profissionalismo que ao 
regerem a Banda, engrandeciam o nome da Corporação, sendo 
recebedores de elogios pelos solicitantes dos serviços demonstrando 
a distinção que merecem em suas funções. Peço a Deus que os 
iluminem no trilhar dos caminhos da justiça e honradez, que sejam 
abençoados com uma carreira vitoriosa, são os meus sinceros votos, 
e por meio deste apresento o meu reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido. Coletivo, conste de seus assentamentosò.  

   

Colocando em prática os conhecimentos adquiridos nos cursos de 

Teologia e Liderança Cristã, o Cap. Josué mantém os cultos devocionais na Banda 

de Música. Este procedimento pode ser visto como principal forma de agradecimento 

a Deus pelas conquistas alcançadas por esta Banda de Música e pela harmonia que 

reina entre seus componentes. 
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12. - Repertório 

A Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

possui um acervo de partituras musicais que foram reunidas no decorrer desses 

dezoito anos de atividades. Acervo este, conquistado entre o intercambio com outras 

bandas de músicas, tais quais: a banda de música do Centro Federal de Educação 

Tecnológico de Goiás (CEFET-GO), banda de música da Polícia Militar do Estado de 

Goiás, banda de música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro 

e outras, formando um acervo eclético, reunindo músicas populares nacionais e 

internacionais, hinos patrióticos, dobrados, canções militares, eruditos e outros 

gêneros. 

Até o presente momento, não houve ônus na aquisição de partituras para 

esta Banda de Música. Quando as partituras não são adquiridas através do 

intercâmbio com outras bandas, são produzidas através da iniciativa dos próprios 

componentes desta Banda de Música, que com vários anos de prática, transcrevem 

os arranjos dos temas de filmes e novelas. Os músicos que se destacam na 

produção de arranjos para a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás são: o Regente Geral Cap. Josué (trompetista), o Regente 

Substituto 1º Ten. Fonseca (clarinetista) e o Regente Auxiliar 2º Ten. Venâncio 

(trompetista). 

Todas as músicas e arranjos recebidos são experimentados em ensaios 

na Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. Na maioria 

das vezes, para que a música passe a fazer parte do repertório ou seja arquivada, o 

regente pede o parecer dos músicos, atendendo de forma democrática o gosto da 

maioria. Esta é também uma forma de tentar prever a reação do público ouvinte. Se 

os músicos gostam, é bem provável que os ouvintes também gostem. Da mesma 

forma, o inverso também faz com que as músicas sejam arquivadas, dependendo da 

sua receptividade. 

A música é de fundamental importância na instrução de ordem unida e 

nas manobras militares. A Banda de Música é o meio artístico que leva a música ao 

pátio do quartel e nas avenidas das cidades em desfiles militares. Para tal 

circunstância, a Banda de Música sempre prioriza e adota as marchas militares, que 

com os compassos binários favorece o ritmo adequado para que a tropa avance em 
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desfile de modo uniforme, mantendo a organização necessária para o cumprimento 

das ordens emanadas ao grupo. 

Uma grande parte do repertório de marchas executadas por esta Banda 

de Música é do renomado compositor John Phillip Sousa (1854 ï 1932). Belíssimas 

marchas como: Semper Fidelis, El Capitan, Washington Post, King Cotton, The Stars 

and Estripes Forever e outras. 

John Phillip Sousa faleceu em 1932, recebeu o t²tulo de ñRei da Marchaò e 

teve em Hollywood a sua biografia transformada em filme: ñA Marcha Triunfalò 

(1952), no original ñThe Stars and Stripes Foreverò. 

Para quem despreza uma banda militar e a classifica como inferior a uma 

orquestra, John Phillip Sousa disse: óInferior, nunca! Apenas diferente! Em arte não 

há hierarquia. O Critério de valor ® o efeito art²sticoô. (MEIRA, 2000, p.44). 

Outras belas obras foram escritas para bandas militares por grandes 

compositores como: Jean Baptiste Lully (1632 ï 1687), François Joseph Gossec 

(1734 ï 1829), Catel, Méhul, Cherubini, Hoffmeister, Pleyel, Krommer, Kuffner, 

Joseph Haydn, Beethoven e vários outros grandes compositores prestigiaram a 

musica militar. 

Dentre outras marchas, as mais executadas pela Banda de Música do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás estão: Hino do Soldado do Fogo, 

letra do Tenente Sergio Luiz de Matos e música do Capitão Antônio Pinto Júnior, 

Dobrado 220, de Antonio Manoel do Espírito Santo. Mato Grosso e Batista de Melo, 

de Matias de Almeida.  

Em momentos que não se faz necessário o deslocamento da Banda de 

Música em desfile, deixa-se as marchas e tocam-se as músicas populares, que na 

maioria são temas de filmes e novelas que marcaram época. Entre os temas de 

filmes mais tocados está a trilha sonora de James Bond 007, transcrito pelo 2º 

Tenente Venâncio para esta Banda de Música. As músicas populares formam o 

repertório mais adequado para apresentações curtas, que acontecem normalmente 

em praças públicas, quadras esportivas e no pátio de escolas.   
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Nos concertos em auditórios e teatros, a Banda de Música do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás opta pelo repertório erudito, apresentando 

Músicas dos grandes compositores da História. No concerto desta Banda de Música 

realizado no Teatro Goiânia em primeiro de julho de 2008 foi apresentado ao público 

ouvinte o seguinte repertório: Carmen e Habanera de Georges Bizet, tema do filme 

Back to the Future de Alan Silvestri, Concerto para Trombone e Banda de N. Rimsk-

Korsakov, Filandia de Jean Sibelius, Summer Time de George Gershwin, Carmina 

Burana de Carl Orff, Gabrielôs Oboe de Ennio Morriconi, The Music of the Night de 

Andrew Lloyd Webber e Viagem ao Centro da Terra de Rick Wakman. 

A letra do Hino do Soldado do Fogo, o resumo biográfico do Ten. Sérgio, 

o resumo biográfico do Cap. Antônio e a partitura do hino estão apresentados no 

ANEXO G deste trabalho. Seguem ainda em anexos a este trabalho, as 

ILUSTRAÇÕES 7, 8 e 9 dos programas realizados por esta Banda de Música. Com 

o nível técnico musical já demonstrado pela Banda de Música, poderia ter sido 

realizado no mínimo um concerto por ano, porém dificuldades como verbas para 

realização do concerto e vaga na agenda da Banda de Música impossibilitaram 

esses eventos. 
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13. - Educação Física Militar  

O Bombeiro Militar músico presa pelo seu preparo físico, assim como o 

Bombeiro operacional que está no dia a dia a exigir do seu corpo esse preparo físico 

para realização de suas tarefas. Mas o que se pode observar, é que a maioria dos 

componentes da Banda de Música teve o seu peso aumentado ao longo dos anos. 

Apesar de participarem da Educação Física Militar, essa participação sempre foi 

irregular, devido às várias apresentações solicitadas a esta Banda de Música. 

O horário para realização da Educação Física Militar da Corporação foi 

definida pela Portaria publicada no BG 020/2004, que diz: 

 

ñO Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e considerando a necessidade de padronização do 
horário de prática de Educação Física Militar da Corporação, resolve: 
Art. 1º - Fixar as terças e quintas-feiras, no período das 08:00 as 
09:30 horas, como horário  para a prática de educação física militar 
do efetivo administrativo da Corporação. Parágrafo 1º - O início do 
expediente administrativo da Corporação, nos dias estabelecidos 
para educação física, deverá iniciar-se até no máximo às 09:45 
horas. Parágrafo 2º - Os bombeiros militares deverão apresentar-se 
às 08:00 horas para o início das atividades físicas na sede de sua 
Diretoria, Gerência ou OBM. § 1º - As Diretorias, Seções do EMG e 
Gerências localizadas no complexo da sede da  Secretaria de 
Segurança Pública e Justiça deverão iniciar sua sessão de educação 
física no quartel do 2º Grupamento de Incêndio. Art. 2º - Estabelecer 
que a educação física das guarnições operacionais deverá ocorrer, 
todos os dias, após a assunção do serviço de dia, não devendo a 
sessão de instrução ultrapassar o período de 01 hora e 30 minutos 
de atividade física, sem prejuízo ao serviço operacional. Art. 3º - A 
BM-3 deverá estabelecer diretrizes básicas para que as Diretorias, 
Gerências e OBMs montem programas de condicionamento físico da 
tropa administrativa e operacional da Corporação. Parágrafo Único ï 
Os Diretores, Gerentes e Comandantes de OBM deverão primar pelo 
fiel cumprimento desta portaria. Art. 4º - As normas estabelecidas 
nesta portaria não se aplicam aos integrantes do Gabinete do 
Comando, os quais deverão realizar suas atividades físicas em 
horários fora do expediente da Corporação. Art. 5º - Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. Art. 6º - Publique-se em 
Boletim Geral. Gabinete do Comando Geral, em Goiânia, aos dois 
dias do m°s de abril de 2004ò. 

 

Mesmo após a publicação da Portaria que padroniza o horário para a 

Educação Física Militar na Corporação, a Banda de Música continua faltando às 
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atividades de Educação Física em cumprimento às várias Ordens de Atendimento no 

horário destinado ao preparo físico do Bombeiro Militar. 

A Educação Física é de fundamental importância para o músico militar, 

pois além da energia utilizada para executar seu instrumento, ainda há a força física 

utilizada no deslocamento em marcha, que quando despreparado fisicamente, o 

indivíduo acusa crescente desconforto e decrescente capacidade física, não 

logrando êxito em seu desempenho musical. 

A falta regular da atividade física militar apresenta-se como uma das 

dificuldades encontradas pelos músicos da Banda de Música do CBM-GO, causando 

dificuldades na execução das músicas quando o trajeto percorrido apresenta aclives 

acentuados. Em situações de desfile na cidade de Anápolis, Ceres e em outras com 

relevo geográfico semelhante, é notório que a má condição física tem prejudicado a 

qualidade de execução das músicas, com diminuição na intensidade do som e 

instabilidade no ritmo das marchas. 

Alan Claudio S. Pereira, em seu resumo publicado em 18 de julho de 

2007 na Internet no site pt.shvoong.com afirma:  

 

ñA inatividade f²sica est§ relacionada com a maioria das 
doenças crônico-degenerativas, as chamadas doenças silenciosas, 
como hipertensão arterial, hipercolesterolemia, diabetes mellitus, 
cardiopatias e também observando quantidades de gordura não 
compat²veis com os limites admiss²veisò (acesso em 06 de março de 

2009). 

 

Por estas e outras razões, é importante registrar que a atividade física 

para os músicos da Banda de Música do CBM-GO se faz necessária em sua 

constância. Seria importante que esta conscientização permeasse toda a corporação 

no tocante ao incentivo e na obrigatoriedade desta atividade, lembrando que saúde 

não são apenas ausência de doenças e enfermidades, mas sim um estado de 

completo bem estar físico, mental e social. 
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14. - Patrimônio 

Tendo dezoito anos de atividades, a Banda de Música acumulou um 

patrimônio superior a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) entre 

instrumentos musicais, móveis e eletros eletrônicos, não sendo computadas as 

instalações e nem o tratamento acústico feito na sala de ensaios. Por ser a maioria 

dos instrumentos importados, o seu valor é cotado em moeda americana, o Dólar. 

Fazendo então a conversão do Real para o Dólar, pode-se obter uma referência 

atual do patrimônio sob a responsabilidade da Banda de Música, que seria então de 

aproximadamente $ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil dólares). 

A listagem dos bens lotados na carga da Banda de Música encontra-se no 

ANEXO H. 

O apoio do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros em providenciar 

sempre a aquisição de instrumentos e material de primeira qualidade, está ligado 

diretamente ao sucesso e excelente nível alcançado pela Banda de Música do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás em suas apresentações. O músico 

ao receber um instrumento de primeira qualidade é despertado ao aprimoramento de 

suas técnicas, sabendo que tem em suas mãos um instrumento que melhor 

corresponde aos seus anseios de interprete.  

   

 

  

 

 

  



54 
 

15. - Elogios 

Desde a sua fundação, a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Goiás tem recebido inúmeros elogios, pelo profissionalismo, 

dedicação, grau técnico e pelo amor demonstrado à música e à Corporação.  As 

autoridades formalizam seus elogios em forma de Ofícios expedidos ao Comandante 

Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. O Comandante por sua 

vez, autoriza a publicação desses elogios no Boletim Geral (BG), para que todos 

militares da Corporação tomem conhecimento. Segue abaixo a transcrição de alguns 

elogios à Banda de Música, publicados nos seguintes BGs: 

BG 084/1990. Goiânia, 28 de dezembro de 1990. 

Of. Nº 131-ES-90, Goiânia-Go, 19 de dezembro de 1990 ï Do 

Comandante da 3º Brigada de Infantaria Motorizada ao Sr. Comandante Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar de Goiás. 

Assunto: agradecimento. Este Comando, com muito prazer, ressalta e 

agradece a participação da Banda de Música dessa Corporação nas solenidades em 

comemoração ao 22º Aniversário de criação da 3º Brigada de Infantaria Motorizada, 

no último dia 18 de dezembro. A presença da Banda de Música do CBMGO, além de 

permitir a salutar oportunidade de estreitar os laços de amizade e camaradagem que 

unem essa Corporação ao Exército Brasileiro, contribui, decisivamente, para o 

brilhantismo dos eventos programados. General de Brigada Gilberto Fernando Alfa 

Bandeira ï Comandante da 3º Brigada de Infantaria Motorizada. 

BG 003/2006. Goiânia, 17 de janeiro de 2006. 

Gab/SES-GO. Goiânia, 26 de dezembro de 2005.  

Ilmo. Sr. Cel BM Uilson Alcântara Manzan ï Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar. Av. Anhanguera, nº 7.364 ï St. Aeroviário. Cep 74.543-010 - 

Goiânia-GO. Assunto: Agradecimento. Prezado Senhor, agradeço sensibilizado pela 

colaboração dessa organização, abrilhantando a solenidade de abertura do evento 

ñGoi§s Fazendo Sa¼deò, no dia 07 de dezembro, nesta capital, com a execu­«o do 

Hino Nacional Brasileiro. A oportunidade, nossos votos de um ano novo repleto de 
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realizações. Atenciosamente, Fernando Passos Cupertino de Barros ï Secretário de 

Estado da Saúde. 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, 

o Subcomandante e os Comandantes de Grupamentos, também reconhecem o 

profissionalismo desta Banda de Música, e deixam registrados em BGs os seguintes 

elogios: 

BG 044/2001. Goiânia, 28 de agosto de 2001. 

O Comandante do 4º GI/Rio Verde, no uso de suas atribuições legais e 

regulares que lhe confere o art. 61, § 5º do RDCBMGO, resolve: Elogiar os militares 

abaixo relacionados, componentes da Banda de Música da Corporação, pela 

excelente apresentação no dia 05 de agosto de 2001, na cidade de Rio Verde-GO, 

data de comemoração de seus 153 anos. Os militares em pauta demonstraram alto 

grau técnico, amor e dedicação ao serviço, sendo elogiados por várias autoridades 

civis e militares, bem como pela comunidade rio-verdense, que demonstrou 

espontaneamente grande alegria quando da passagem da banda pela avenida. 

Consisto os militares em tela, para continuarem desempenhado suas atividades com 

esta motivação e dedicação. Coletivo, conste-se em seus assentamentos. 

BG 018/2005. Goiânia, 03 de maio de 2005. 

Assessoria de Comunicação Social. De acordo com o que me faculta o 

RDCBMGO resolvo: Elogiar os Bombeiros Militares da Banda de Música do 

CBMGO: 

Pelo profissionalismo, dedicação, seriedade e brilhantismo, quando da 

apresenta­«o no evento ñConserto em S®rieò, ocorrido em 27/04/05 no Anfiteatro da 

Organização Jaime Câmara. O Comando do CBMGO reconhece que os nossos 

Bombeiros Músicos muito têm contribuído para elevação e propagação da música, 

da arte, e da cultura no Estado de Goiás, através de projetos bem sucedidos como 

este e muitos outros que vêm sendo realizados. Que o pensamento transcrito do 

músico universal Beethoven sirva de estímulo aos notáveis Bombeiros da Banda de 

Música e que continuem trilhando os caminhos do trabalho e do servir ao próximo. 

ñBem-aventurado o que, tendo aprendido a triunfar sobre todas as paixões, emprega 

a sua energia na realização de tarefas que a vida impõe sem se preocupar com o 
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resultadoò. Ludwig Van Beethoven (1770-1827). Elogio Coletivo. Conste em seus 

assentamentos. Paulo Rocha Arantes ï Cel BM - Subcomandante Geral. 

O Regente da Banda de Música também elogia e agradece aos 

componentes desta Banda, pelos bons serviços prestados à Corporação, ficando 

seus votos registrados em BGs com a autorização do Cel. BM Subcomandante, 

Paulo Rocha Arantes. Elogios publicados nos seguinte BGs: 

BG 066/2004. Goiânia, 30 de dezembro de 2004. 

O 1º Ten. QOEBM Regente da Banda de Música comunica que de acordo 

com o que lhe faculta o capítulo VI, Art. 61, do RDCBMGO, elogiou os militares, 

abaixo relacionados, daquela Seção, visando estimulá-los e agradecê-los pelos bons 

serviços prestados à Corporação. Militares eficientes no atendimento às solicitações 

das autoridades civis e militares e aos cidadãos que necessitaram dos serviços da 

nossa Corporação. As missões que lhes foram atribuídas foram cumpridas com êxito 

e com distinção. A estes Bombeiros meus sinceros agradecimentos e votos de 

sucesso no desenvolvimento de suas carreiras. Coletivo, conste-se em seus 

assentamentos. Josué da Conceição Santos ï 1º Ten. BM ï Regente da Banda de 

Música. 

BG 078/2008. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS. 

Pela forma como se apresentaram no concerto realizado no dia 01 de 

julho de 2008, no teatro Goiânia, em comemoração ao "Dia Nacional do Bombeiro". 

Fiéis no cumprimento de suas atribuições, não se deixaram levar pelo cansaço e as 

dificuldades encontradas. A apresentação, espírito de equipe, conjunto, afinação, 

repertório e o uniforme de gala foram alvos de elogios das autoridades civis e 

militares, maestros e professores de música. Cap. QOA/Mus. Josué da Conceição 

Santos - Reg. Geral da Banda de Música. 

Outros elogios à Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás estão no ANEXO i deste trabalho.  
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16. - A Banda de Música do CBM-GO hoje 

Atualmente, no comando do Cel. Uilson Alcântara Manzan, Comandante 

Geral do CBM-GO, subordinada administrativamente à BM-5 e sob a regência do 

Cap. Josué Santos, a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás é formada hoje por 56 integrantes, sendo quatro Oficiais e 52 Praças. 

TABELA 3 ï Organização Hierárquica da Banda de Música do CBM-GO  

OFICIAIS PRAÇAS 

04 52 

CAP 1º TEN 2º TEN ST 1º SGT 2º SGT 3º SGT CB SD 

01 01 02 06 12 16 13 04 01 

 

De acordo com a Lei Nº 15.658, de 17 de maio de 2006, que fixa o efetivo 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, o quadro de Oficiais Músicos 

para o exercício 2006 seria de três Oficiais e, para os exercícios seguintes de quatro 

Oficiais Músicos. O quadro de Praças Músicos para o exercício 2006 seria de 65 

Praças, e para os exercícios seguintes de 97 Praças Músicos. 

Mediante o que prevê a Lei Nº 15.658 e com base no atual quantitativo de 

músicos na Banda de Música do CBM-GO, segue abaixo o Quadro de Vagas da 

Banda de Música do CBM-GO, exercício 2008. 

TABELA 4 ï Quadro de Vagas da Banda de Música do CBM-GO 

OFICIAIS POSTO EFETIVO 
PREVISTO 

EFETIVO 
EXISTENTE 

VAGAS EM 
ABERTO 

Capitão 01 01 00 

1º Tenente 01 01 00 

2º Tenente 02 02 00 

PRAÇAS GRADUAÇÃO EFETIVO 
PREVISTO 

EFETIVO 
EXISTENTE 

VAGAS EM 
ABERTO 

Subtenente 06 06 00 

1° Sargento 16 12 04 

2° Sargento 26 16 10 

3° Sargento 32 13 19 

Cabo 07 04 03 

Soldado 10 01 09 

Total 101 56 45 
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Embora o Quadro de Vagas exposto anteriormente demonstrar 45 vagas 

em aberto para a Banda de Música, este quadro já não mais atende a real 

necessidade de seus músicos. Com o topo hierárquico sem vagas, todo músico que 

ocupa vaga abaixo permanece estagnado, não avistando perspectiva do fluxo 

contínuo em sua carreira militar. 

Hoje a Banda de Música se orgulha em contar com mais de quarenta por 

cento de seus músicos formados com curso superior, sendo dezenove desses 

graduados em Música pela EMAC/UFG e os demais em outras áreas do 

conhecimento, como: Letras, Matemática, Ciências da Computação e Teologia. Uma 

grande conquista, haja vista que para o ingresso da primeira turma foi exigido 

apenas o ensino fundamental e para a segunda turma o ensino médio completo. 

Recentemente, houve modificações para o ingresso na Banda de Musica 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, o atual Governador do Estado 

de Goiás, Alcides Rodrigues, sancionou a Lei nº 16.303 de 04 de julho de 2008, que 

traz uma modificação significante no inciso VII do § 2º do Art. 2º da Lei 15.704 de 20 

de junho de 2006, alterando a condição referente à escolaridade para o ingresso 

como Praça no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e na Polícia Militar. 

A Lei exige agora, além de vários outros requisitos para o ingresso no cargo inicial 

da carreira de Praça, que é o cargo de Soldado, que o candidato tenha concluído 

curso superior.  

Normalmente a Banda de Música do CBM-GO se apresenta ao público 

com 49 músicos, estando os demais exercendo ou auxiliando a administração da 

mesma. Nas apresentações rotineiras, como desfile Cívico Militar, a Banda de 

Música pode configurar-se com a seguinte formação instrumental: 

 

TABELA 5 ï Formação Instrumental da Banda de Música do CBM-GO 

Regente Flauta Oboé Clarineta Sax Alto Sax Tenor 

01 01 01 12 04 03  

Trompa Trompete Trombone Bombardino Tuba Percussão 

04 05 04 04 04 04 
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Uma lista nominal da Banda de Música do CBM-GO é apresentada no 

ANEXO J deste trabalho, onde se lê o nome do militar e sua função na Banda de 

Música. Também estão relacionados os nomes dos músicos que compõem a Equipe 

de Louvor, que são seis músicos eventualmente extraídos da Banda de Música para 

exercerem a parte musical nos cultos ecumênicos da Corporação. 

Ainda hoje, esta continua sendo a única Banda de Música do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás, sendo cada vez mais requisitada, devido ao 

crescimento e descentralização do CBM-GO, que está presente em 27 cidades do 

Estado de Goiás. Todas as unidades do CBM-GO solicitam a Banda de Música para 

abrilhantar suas solenidades. Devido também aos bons serviços prestados a 

comunidade em geral, e o reconhecimento e admiração de todos que foram 

atendidos, houve um aumento gradativo de solicitações ao longo dos dezoito anos 

de existência da Banda de Música do CBM-GO, que agora mantém uma agenda 

cheia durante todo ano. 

Com o constante crescimento da Corporação, e a necessidade da 

presença da Banda de Música nas solenidades militares, já se faz necessário a 

implantação de outras bandas de música no Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

de Goiás. Atentos a essa necessidade, os oficiais da Banda de Música já elaboraram 

projetos de novas bandas de música, que se implantadas em unidades estratégicas, 

poderá atender um número maior de solicitações em todo Estado de Goiás, 

beneficiando a Corporação e aos solicitantes apreciadores do gênero. 

A Banda de Música que outrora era transportada na carroceria descoberta 

de um caminhão, hoje usufrui de um confortável ônibus com ar condicionado para os 

passageiros e com bagageiro para os instrumentos. Uma fotografia do ônibus 

utilizado para o transporte da Banda de Música do CBM-GO é apresentada como 

ILUSTRAÇÃO 6 anexo a este trabalho. 

Em 2008, a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás passou a fazer parte da Guarda de Honra Especial do CBM-GO. Sendo 

limitado em 49 músicos. Receberam uniforme específico da Guarda de Honra, para 

ser usado como determina a Portaria 027/2008 no Art. 1º da criação do Uniforme de 

Parada: 
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ñO referido uniforme será utilizado exclusivamente pela 
Guarda de Honra Especial, em desfiles cívicos e em atos solenes no 
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, bem como, em ocasiões especiais 
que o Comando da Corporação julgar conveniente.ò   

 

O Boletim Geral nº 067/2008 de 08 de julho de 2008 traz a transcrição da 

Portaria nº 087/2008 do Gabinete do Comando que diz: 

 
ñO Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 34 
do Decreto Estadual n. 6.161 de três de junho de 2005, resolve: Art. 
1º aprovar a norma administrativa n. 006/2008, que trata da Guarda 
de Honra Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Goiás. Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Cumpra-se e publique-se em Boletim Geral Eletrônico. Gabinete do 
Comandante Geral em Goiânia-Go, primeiro de julho de 2008.ò 

 
. 

Está em anexo à ILUSTRAÇÃO 10 deste trabalho uma foto da Banda de 

Música do CBM-GO no desfile Cívico Militar em 07 de setembro de 2008, onde a 

Banda de Música está trajando o Uniforme de Parada, compondo a Guarda de 

Honra Especial do CBM-GO.  

A Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

tem seus ensaios diários com expediente das oito às doze horas e ou das quatorze 

às dezoito horas, de segunda a sexta-feira no Batalhão de Salvamento em 

Emergência (BSE), aberto à visitação na Av. Anhanguera, nº 6750, Setor Aeroporto, 

CEP 74075-320 Goiânia-Go. Para apresentações da Banda de Música, as 

solicitações deverão ser encaminhadas via ofício com antecedência de vinte dias do 

evento para serem analisados e atendidos conforme disponibilidade de agenda e 

autorização do Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. Os 

telefones para contatos são: (62) 3201-2111 - 3201-2030/2031 Fax: (62) 3201-2005. 
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17. - Conclusão 

A presente pesquisa teve como objetivo registrar com detalhes o processo 

de criação da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

Fundamentada em fontes primárias e com pesquisa de campo, procurou-se 

esclarecer a realidade dos fatos. Nomes de pessoas que fizeram parte da formação 

inicial desta Banda de Música e que já estavam no esquecimento, foram 

relembrados. 

A história desta que é a primeira e única Banda de Música do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás, se encontrava fragmentada em periódicos e 

em relatos. Na intenção de impedir que sejam esquecidas, foram reunidas neste 

trabalho as contribuições valiosas de pessoas abnegadas e desprendidas, que 

fizeram um desejo tornar-se realidade: a formação e estruturação de uma Banda de 

Música na Corporação. 

Foram apresentados dois marcos relevantes para a história de Goiás, 

sendo a emancipação do Corpo de Bombeiros e conseqüentemente, a necessidade 

da criação da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.  

Esta que já nasceu grande para se comparar com as bandas de música 

dos Corpos de Bombeiros dos outros Estados brasileiros, não conseguiu manter-se 

com o mesmo número de componentes que possuía em sua fundação, devido às 

árduas fases enfrentadas em sua trajetória. Embora sofrendo oscilações em seu 

contingente, a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

se manteve soberana em qualidade, tendo o reconhecimento de músicos militares e 

civis em todo Estado de Goiás. 

O objetivo foi alcançado, pois esta Banda de Música tão aplaudida pela 

comunidade goiana, que contribui de forma ativa no bom desempenho da tropa e 

sendo um elo desta instituição para com esta sociedade, agora possui, mesmo que 

de forma singela, o registro de sua própria história. É verdadeiramente um 

documento de preservação da memória, contribuindo ainda no sentido de fixar a 

história de nossa música instrumental, divulgando obras de compositores para esse 

gênero.  



62 
 

Reuniram-se fatos que se encontravam arquivados aleatoriamente em 

locais de difícil acesso, dificultando o trabalho de pesquisa até mesmo de um 

historiador. Sendo agora sistematizados os fragmentos desta história, favorece o 

conforto em conhecer dezoito anos de existência desta Banda de Música com o 

folhear de um único volume. 

Para contribuir com novas pesquisas sobre o tema abordado nesta 

monografia, sugere-se a organização contínua de todo material que possa ser 

utilizado na descrição da história desta Banda de Música, sendo assim, reunido em 

um único local dentro da própria seção. 
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ANEXO A - DA ÉTICA DO BOMBEIRO MILITAR 

 

ESTATUTO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE GOIÁS 

TITULO II, CAPITULO I, SEÇÃO II 

Art. 30 - O sentimento do dever, o brio do bombeiro militar e o decoro da 

classe impõem a cada um dos integrantes da Corporação conduta moral e 

profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes preceitos da ética; 

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamentos da dignidade pessoal; 

II - exercer com autoridade, eficiência e probidade as funções que lhe couberem em 

decorrência do cargo; 

III - respeitar a dignidade e defender os direitos da pessoa humana; 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens das 

autoridades competentes; 

V - ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos e na apreciação do mérito dos 

subordinados; 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico, assim também pelo preparo 

dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII - praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente o espírito de 

cooperação; 

VIII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço; 

IX - ser discreto em suas atitudes e maneiras e em sua linguagem escrita e falada; 

X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa de qualquer 

natureza; 

XI - acatar as autoridades civis; 

XII - cumprir seus deveres de cidadão; 

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular; 

XIV - garantir a assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de - 

família modelar; 

XV - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de modo que não sejam 

prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro de bombeiro militar; 

XVI - observar as normas de boa educação; [...]. 
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ANEXO B - EDITAL PARA APLICAÇÃO DO TESTE DE AVALIAÇÂO 

PROFISSIONAL/MÚSICO 

 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

BANDA DE MÚSICA 
 

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente Edital destina-se a regular as atividades a serem 

adotadas para a realização do Teste de Avaliação Profissional Músico, conforme 

previsto no art. 17 da Lei 15.704, de 20 de junho de 2006. 

 

2.  DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1. Os candidatos deverão preencher os requisitos dos Arts. 14 e 15 da Lei 

15.704, de 20 de junho de 2006. 

2.2. As inscrições de candidatos que não atenderem à condição anterior serão 

canceladas, estando o autor da inscrição sujeito às penalidades previstas no 

RDCBMGO. 

 

3.  DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 

3.1. As inscrições serão feitas pessoalmente pelo candidato, na Banda de 

Música, até a data limite para encaminhamento previsto no calendário de 

eventos, no anexo I. 

3.2. Os candidatos deverão efetuar as inscrições através de ficha, conforme o 

anexo III deste Edital. 

3.3. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 

3.4. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do candidato, desde que 
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verificadas falsidades de documentos ou irregularidades na realização de 

qualquer etapa/fase do TAP. 

3.5. Caberá recurso caso ocorra indeferimento de inscrição, sendo dirigido 

diretamente ao Presidente da Comissão de Avaliação Profissional/Músico, 

dentro de, no máximo, até 24 (vinte quatro) horas, após a divulgação do fato 

a ser recursado. 

 

4.  DAS FASES DO TAP 

 

4.1. O TAP será constituído de uma única fase classificatória: 

a) Prova de conhecimentos, de caráter classificatório, será composta de 100 

(cem) quest»es objetivas de m¼ltipla escolha, com al²neas de ñaò, ñbò, ñcò, 

ñdò e ñeò, onde cada quest«o certa valer§ 01 (um) ponto, onde ser«o 

abordados os assuntos constantes do Anexo II deste Edital; 

b) As questões não assinaladas, nas provas, não serão consideradas. 

c) Ao término do TAP, os candidatos terão seus nomes relacionados em uma 

lista de classificação de ordem decrescente de pontuação, na seguinte 

ordem: 

 

a. Classificação dos Subtenentes; 

b. Classificação dos 1º Sargentos; 

c. Classificação dos 2º Sargentos; 

d. Classificação dos 3º Sargentos;  

e. Classificação dos Cabos; e 

f. Classificação dos Soldados. 

5.  DA COMISSÃO AVALIADORA 

 

5.1. A Comissão de Avaliação Profissional / Músico será composta pelo Regente 

Geral da Banda de Música ï Presidente; pelo Regente Substituto ï Membro 

e pelo Regente Auxiliar ï Membro, que desempenhará as funções de 
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secretário. 

 

6.  Do resultado final do TAP 

 

6.1. O resultado final do TAP, pela ordem decrescente de classificação, será 

homologado em Portaria pelo Presidente da Comissão de Avaliação 

Profissional/Músico e publicado em Boletim Geral da Corporação. 

 

7.  DOS RECURSOS 

 

7.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato, encaminhado diretamente ao 

Presidente da Comissão de Avaliação Profissional/Músico. 

7.2. O recurso poderá ser promovido e efetivado somente pelo candidato. 

7.3. Sob pena de não ser reconhecido, o recurso deverá ser apresentado: 

a) Datilografado ou digitado, utilizando-se do modelo que consta no 

ANEXO IV deste Edital; 

b) Sem formalização de processo; 

c) Devidamente fundamentado. 

7.4. O recurso deverá ser entregue na sala de administração da Banda de 

Música do CBMGO, observando-se os padrões e prazos estabelecidos no 

calendário de eventos do ANEXO I. 

7.5. A decisão dos recursos será divulgada através através do quadro mural, na 

Banda de Música. 
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8.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Não haverá segunda chamada nem revisão das provas ou de quaisquer 

exames, seja qual for o motivo alegado pelo candidato. 

8.2. A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer 

documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 

TAP, anulando-se todos os atos da inscrição ou matrícula, sem prejuízo das 

demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

8.3. Qualquer irregularidade cometida por pessoas envolvidas no TAP será 

objeto de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da legislação 

pertinente, estando o infrator sujeito às penalidades previstas na respectiva 

legislação. 

8.4. Este Teste não tem nenhum caráter de obrigatoriedade, sendo 

exclusivamente voluntário. 

8.5. O Bombeiro Militar que fizer sua inscrição e não realizar o TAP terá 0 (zero) 

ponto na relação final a ser encaminhada pela Comissão de Avaliação 

Profissional/Músico. 

8.6. O Presidente da Comissão de Avaliação Profissional/Músico poderá 

requisitar, via Comando Geral, militares e meios para apoiarem em todas as 

fases de TAP/Músico. 

8.7. O candidato que se encontrar em qualquer condição que exija um 

tratamento especial (internação hospitalar, membro superior imobilizado que 

lhe dificulte o preenchimento) deverá fazer sua solicitação em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da realização do TAP. 

8.8. Os casos omissos serão sanados, em primeira instância, pela Comissão de 

Avaliação Profissional/Músico. 

                                                                  Goiânia, 22 maio de 2007. 

 

Josué da Conceição Santos - Cap QOA/Mus. 

Presidente da Comissão de Avaliação Profissional/Músico 
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CONTINUAÇÃO ANEXO B 

 

 

Disciplina Assunto Bibliografia 

C
O
N
H
E
C
I
M
E
N
T
O
 
T
É
C
N
I
C
O
 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
L 

Música 
- Definição 
- Elementos constitutivos 
- Breve História da Música 

Princípios Básicos da 
Música para a 

Juventude. 
Autora: Priolli, Maria 

Luisa de Mattos, 1° e 2° 
Volume. 

Ornamentos 

- Grupeto 
- Floreio 
- Apogiatura 
- Trinado 
- Mordente 
- Portamento 
- Cadencia melódica 
- Arpejo 

Intervalos 
- Classificação e análise de Intervalos 
- inversão dos intervalos 

Transposição 
- Generalidades 
- Transposição lida 
- Transposição Escrita 

Escalas  

- Diatônica do modo maior 
- Diatônica do modo menor 
- Cromática do modo maior 
- Cromática do modo menor 
- Enarmônica 

Tons 
Vizinhos 

- Diretos 
- Indiretos 
- Afastados 
- Identificação da nota característica     
principal 

Escala Geral - Formação 

Graus 

- Modais 
- Tonais 
- Conjuntos 
- Disjuntos 
- Classificação e identificação de graus na 
escala 

Tons 

- Identificação de tonalidade (armadura de 
clave) 
- Classificação 
- homônimos 

Sinais de 
alteração 

- Sustenido 
- Bemol 
- Bequadro 
- Dobrado sustenido 
- Dobrado bemol 

Valores - Ponto de aumento 
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ANEXO C - Primeira data de inclusão  

Inclusão de Voluntários 

Relação nominal dos incluídos no QPE/Músico em 01 de setembro de 

1990, extraindo do BG 071/1990 apenas o nome, RG, mês e ano de nascimento. 

Por haverem sido submetidos a concurso público, requerido e satisfeito as 

exigências legais e regulamentares, incluem nas fileiras desta corporação no Quadro 

de Praças Especialistas - Músico, na graduação de 3º Sargento, a partir de 1º de 

setembro de 1990, ficando classificados neste Quartel do Comando Geral (QCG), os 

seguintes Bombeiros Militares: 

1. Josué da Conceição Santos, RG 00191, nascido em Março 1966.  

2. Cloves Alves Gadelha, RG 00192, nascido em Maio 1963. 

3. Marcos Mendes da Silva, RG 00193, nascido em Fevereiro 1967. 

4. Kennedy de Oliveira Porto, RG 00194, nascido em Junho 1965. 

5. Otoniel Pereira dos Santos, RG 00195, nascido em Maio 1968. 

6. Paulo Roberto Martins de Carvalho, RG 00196, nascido em Agosto de 1970. 

7. Israel da Cunha Fonseca, RG 00197, nascido em julho de 1971. 

8. Francinilton Bezerra da Silva, RG 00198, nascido em Maio de 1971. 

9. Junior Cesar Bueno e Freitas, RG 00199, nascido em Fevereiro de 1972. 

10. Ismael Gomes de Sá, RG 00200, nascido em Março de 1967. 

11. Emanuel Rodrigues de Oliveira, RG 00201, nascido em Novembro de 1971. 

12. Robson Fagundes de Rezende, RG 00202, nascido em Março de 1967. 

13. Lecy de Carvalho Junior, RG 00203, nascido em Agosto de 1971. 

14. Flávio Alberto Ferreira Borges, RG 00204, nascido em Janeiro de 1972. 

15. Sérgio Luiz Lopes, RG 00205, nascido em Março de 1970. 

16. Jorge Luiz Mathias Rocha, RG 00206, nascido em Agosto de 1965. 

17. Carlos Alberto Venâncio, RG 00207, nascido em Setembro 1967. 

18. Sebastião Pereira da Silva, RG 00208, nascido em Outubro de 1970. 

19. Edmar Pereira da Cunha, RG 00209, nascido em Maio 1972. 

20. Rony Karlo de Lima, RG 00210, nascido em Setembro de 1972. 

21. Joel Raimundo de Siqueira, RG 00211, nascido em Outubro de 1972. 

22. Izais Izidoro, RG 00212, nascido em Fevereiro de 1967. 

23. Elias Corrêa Da Veiga, RG 00213, nascido em Junho de 1970. 
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  Por haverem sido submetidos a concurso público, requerido e satisfeito 

as exigências legais e regulamentares, incluem nas fileiras desta corporação no 

Quadro de Praças Especialistas - Músico, na graduação de Cabo, a partir de 1º de 

setembro de 1990, ficando classificados neste Quartel do Comando Geral (QCG), os 

seguintes Bombeiros Militares: 

1. Enoque de Castro Leite, RG 00306, nascido em Setembro de 1971. 

2. José Montijo Simões, RG 00307, nascido em Dezembro de 1959. 

3. Geremias Ribeiro da Silva, RG 00308, nascido em Setembro de 1964. 

  Por haverem sido submetidos a concurso público, requerido e satisfeito 

as exigências legais e regulamentares, incluem nas fileiras desta corporação no 

Quadro de Praças Especialistas - Músico, na graduação de Soldado, a partir de 1º 

de setembro de 1990, ficando classificados neste Quartel do Comando Geral (QCG), 

os seguintes Bombeiros Militares: 

1. Jaime Ferreira Borges Júnior, RG 00680, nascido em Abril de 1970. 

2. Edivaldo da Silva Guedes, RG 00670, nascido em Janeiro de 1964. 

3. José Paulo da Rocha, RG 00685, nascido em Julho de 1968. 

4. Elias Barbosa, RG 00671, nascido em Maio de 1970. 

5. Amisael Garses Bueno, RG 00666, nascido em Abril de 1972. 

6. Francildo Rodrigues da Silva, RG 00674, nascido em Novembro de 1970. 

7. Sandro Antonio Abreu Passos, RG 00693, nascido em Setembro de 1970. 

8. Ayrton Silva de Oliveira, RG 00667, nascido em Janeiro de 1972. 

9. Maurílio Mendes da Silva, RG 00688, nascido em Abril de 1971. 

10. Francisco de Assis Barbosa Santiago, RG 00675 nascido em Junho de 1966. 

11. Gerson Borges de Carvalho, RG 00676, nascido em Dezembro de 1967. 

12. Cleber Ribeiro da Silva, RG 00669, nascido em Agosto de 1971. 

13. Mauro José de Barros, RG 00689, nascido em Julho de 1962. 

14. Giovane Balbi da Silva Lima, RG 00677, nascido em Novembro de 1971. 

15. Amailton Lins de Melo, RG 00665, nascido em Abril de 1967. 

16. Ismael Pereira Correa, RG 00679, nascido em Março de 1970. 

17. Euripedes André Santiago Tanus, RG 00673, nascido em Novembro de 1968. 

18. José Carlos Alves de Moraes, RG 00684, nascido em Maio de 1965. 

19. Aldo Cardoso Júnior, RG 00664, nascido em Junho de 1967. 
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20. Erildo Wagner Castro, RG 00672, nascido em Abril de 1970. 

21. Lázaro Cleyton Ribeiro da Silveira, RG 00686, nascido em Maio de 1969. 

22. Nilson de Oliveira Marques, RG 00691, nascido em Maio de 1970. 

23. Carlos José Marques Neves, RG 00668, nascido em Outubro de 1967. 

24. Moisés Rodrigues de Oliveira, RG 00690, nascido em Março de 1965. 

25. Jorge Caetano Rosa, RG 00681, nascido em Maio de 1963. 

26. José Borges de Carvalho, RG 00683, nascido em Junho de 1960. 

27. Jorge Luiz Casemiro, RG 00682, nascido em Novembro de 1965. 

28. Marcelo de Freitas Nunes, RG 00687, nascido em Julho de 1967. 

29. Publius Lentulus Alves da Rocha, RG 00692, nascido em Janeiro de 1970. 

30. Hugo Leandro Macedo dos Santos, RG 00678, nascido em Agosto de 1965. 
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ANEXO D - Relação nominal 

Relação nominal em ordem alfabética de todos que fazem ou já fizeram 

parte da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

1. Abner Barbosa de Moura. 

2. Aldo Cardoso Júnior. 

3. Altair Machado. 

4. Amailton Lins de Melo. 

5. Amisael Garses Bueno. 

6. André Monteiro de Moraes. 

7. Antonio Carlos Santos Oliveira. 

8. Antonio de Paulo Rezende. 

9. Aylon Ferreira Serbêto. 

10. Ayrton Silva de Oliveira. 

11. Carlos Alberto Venâncio. 

12. Carlos José Marques Neres. 

13. Cleber Ribeiro da Silva. 

14. Cloves Alves Gadelha. 

15. Damião Moreira de Matos.  

16. Dennis Silva dos Santos. 

17. Domingos Pereira. 

18. Edivaldo da Silva Guedes. 

19. Edmar Pereira da Cunha. 

20. Elias Barbosa. 

21. Elias Corrêa Da Veiga. 

22. Elias Prazeres Galo. 

23. Emanuel Rodrigues de Oliveira. 

24. Enoque de Castro Leite. 

25. Erildo Wagner Castro. 

26. Erivaldo Fraga dos Santos. 

27. Euripedes André Santiago Tanus. 

28. Felipe Araujo dos Santos. 

29. Flávio Alberto Ferreira Borges. 

30. Francildo Rodrigues da Silva. 

31. Francinilton Bezerra da Silva. 

32. Francisco de Assis Barbosa Santiago. 

33. George Henrique Tavares Bastos. 

34. Geremias Ribeiro da Silva. 

35. Gerson Borges de Carvalho. 

36. Gilberto da Fonseca. 

37. Giovane Balbi da Silva Lima. 

38. Hugo Leandro Macedo dos Santos. 

39. Ismael de Souza Moraes. 
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40. Ismael Gomes de Sá. 

41. Ismael Pereira Correa. 

42. Israel da Cunha Fonseca. 

43. Izaias Izidoro. 

44. Jaime Ferreira Borges Júnior. 

45. Jessé Gonçalves. 

46. Jeter Souto Rodrigues. 

47. João Antonio de Almeida. 

48. Joel Abraão de Almeida. 

49. Joel dos Santos. 

50. Joel Raimundo de Siqueira. 

51. Joelson Pontes Vieira. 

52. Jonair Soares de Souza. 

53. Jopes Christimo Rosa. 

54. Jorge Caetano Rosa. 

55. Jorge Luiz Casemiro. 

56. Jorge Luiz Mathias Rocha. 

57. José Borges de Carvalho. 

58. José Carlos Alves de Moraes. 

59. José Montijo Simões. 

60. José Paulo da Rocha. 

61. Josué da Conceição Santos. 

62. Junior Cesar Bueno e Freitas. 

63. Kennedy de Oliveira Porto. 

64. Lázaro Cleyton Ribeiro da Silveira. 

65. Leandro Simplicio Vieira. 

66. Lecy de Carvalho Junior. 

67. Lecy José Maria. 

68. Luciano Luiz de Souza. 

69. Luiz Carlos de Campos. 

70. Magbis Abreu Silva. 

71. Manoel José da Silva. 

72. Marcelo de Freitas Nunes. 

73. Marcelo Eterno Alves. 

74. Marcelo Mendes da Silva. 

75. Marco Antonio Frangoso Alves. 

76. Marcos André da Paula Braga. 

77. Marcos Mendes da Silva. 

78. Maurílio Mendes da Silva. 

79. Mauro José de Barros. 

80. Moisés Rodrigues de Oliveira. 

81. Nilson de Oliveira Marques. 

82. Otoniel Pereira dos Santos. 

83. Paulo Amaral Neves. 
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84. Paulo Roberto Martins de Carvalho. 

85. Paulo Sérgio Machado.  

86. Publius Lentulus Alves da Rocha. 

87. Remilson Moreira Lopes. 

88. Ricardo Ribeiro Dias. 

89. Riney Ferreira Serbeto. 

90. Robson Fagundes de Rezende. 

91. Rony Karlo de Lima. 

92. Sandro Antonio Abreu Passos. 

93. Sebastião Pereira da Silva. 

94. Séneddy Silva Lino. 

95. Sérgio Luiz Lopes. 

96. Washington Eduardo Martins Soares. 

97. Wellington Davi Fernandes 

98. Wender Mariano de Oliveira. 

99. Weslei José da Silva. 

100.Wesley Davi de Souza Gil. 
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ANEXO E- Lei nº 12.985, de 31 de dezembro de 1996. 

Cria o programa especial de incentivo à exoneração voluntária e dá outras 

providências.  

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Qualquer servidor público civil da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, também incluído o do Ministério Público, 

Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, autarquias e fundações, poderá, 

até 31 de janeiro de 1997, prazo esse prorrogável por até um ano, a critério do 

Chefe do Poder Executivo, requerer exoneração do cargo efetivo que ocupa, com 

direito às seguintes vantagens: 

I - pagamento de uma indenização equivalente a 100% (cem por cento) 

de seus vencimentos e vantagens estatutárias e legais, previstas como 

incorporáveis, e mais os adicionais por tempo de serviço, por ano de efetivo serviço 

prestado a qualquer Poder do Estado, Ministério Público, Tribunais de Contas, 

autarquias e fundações estaduais, e na iniciativa privada, quando já averbado até a 

publicação desta lei; 

II - assistência médica e odontológica pelo período de seis (6) meses, 

inclusive para seus dependentes, através do IPASGO, após o encerramento do 

seguro de que trata o inciso I do art. 8º da Lei n° 10.150, de 29 de dezembro de 

1986. 

§ 1º - 0 disposto neste artigo aplica-se, também, aos servidores militares 

do Poder Executivo. 

§ 2º - A indenização a que se refere o inciso I deste artigo far-se-á mediante crédito 

em favor do requerente, através da Caixa Econômica Federal, por qualquer de suas 

agências, ao qual corresponderá idêntico débito contra o Estado de Goiás, na 

conformidade do disposto no inciso II do art. 8º da Lei n° 12.796, de 26 de dezembro 

de 1995. 
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- Redação dada pela Lei nº 13.282, de 03-06-1998. 

§ 2º - A indenização a que se refere o inciso I deste artigo far-se-á mediante 
crédito em favor do requerente, através da Caixa Econômica Federal, por qualquer de suas 
agências, ao qual corresponderá idêntico débito contra o Estado de Goiás na conformidade 
do disposto no inciso II do art. 8º da Lei nº 12.796, de 26 de dezembro de 1995, e acrescido 
de 10% (dez  por cento). 
- Redação dada pela Lei nº 13.141, de 20-08-1997.  

I - de 20% (vinte por cento), para o servidor que optar por sua exoneração 
voluntária até 15 (quinze) dias após a vigência desta lei; 

- Revogado pela Lei nº 13.141, de 20-09-1997, art. 1º. 

II - de 10% (dez por cento), para o servidor que proceder na forma do inciso 
anterior até 30 (trinta) dias da data ali prevista. 
- Revogado pela Lei nº 13.141, de 20-09-1997, art. 1º. 

Art. 2º - As empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive 

as em liquidação, que dependam de recursos do Tesouro para pagamento de 

pessoal, poderão habilitar-se para fins de participação no programa de desligamento 

voluntário, mediante prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3º - Serão declarados extintos, pela autoridade competente, todos os 

cargos ou empregos que se vagarem na forma estatuída por esta lei. 

Art. 4º - Aos Poderes do Estado e aos órgãos especificados nos arts. 1º e 

2º se reserva o direito de  recusar a adesão de qualquer funcionário ao programa 

instituído por esta lei. 

Art. 5º - No âmbito do Poder Executivo, incumbirá à Secretaria da 

Administração o controle da aplicação do disposto nesta lei. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e, especialmente, a Lei n° 12.839, de 11 de abril de 1996. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 31 de 

dezembro de 1996, 108º da República. LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA. 

 

 

 

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/1998/lei_13282.htm
http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/1997/lei_13141.htm
http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/1997/lei_13141.htm
http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/1997/lei_13141.htm


81 
 

ANEXO F - CURRICULUM CEL UILSON ALCANTARA MANZAN 

I. DADOS PESSOAIS 

 a) Nome: Uilson Alcântara Manzan 

 b) Data de nascimento: 27/09/1962 

 c) Naturalidade: Porangatu-Go 

 d) Estado Civil: Casado 

II. FORMAÇÃO SUPERIOR 

 a) Curso de Formação de Oficiais, realizado na Academia de Polícia Militar 

do Estado de Goiás, concluído em 1983; 

 b) Bacharelado em Direito, pela Universidade Católica de Goiás, turma de 

1989; 

 c) Pós Graduação em Direito de Estado, Área de Concentração ï Direito 

Constitucional e Administrativo pela Universidade Católica de Goiás, realizado em 

1999 a 2001; 

III. CURSOS, ESTÀGIOS E ESPECIALIZAÇÂO 

 a) Cursos de Especialização de Oficiais Bombeiros (CEOB), realizado na 

Academia do Barro Branco da PMSP e na Universidade Estadual Júlio Mesquita, 

Faculdade Tecnológica de São Paulo, em 1984; 

 b) Curso de Técnicas de Ensino, realizado na Academia da Polícia Militar do 

Estado de Goiás, em 1986; 

 c) Estágio de Análise de Projetos de Instalações Preventivas Contra 

Incêndios, realizado no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, em 1986; 

 d) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, realizado no Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Goiás, em 1990; 
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 e) Estágio Internacional nos Corpos de Bombeiros das cidades de Frankfurt 

e Berlim na Alemanha; Roma na Itália; Lisboa e Porto em Portugal; Paris na França, 

no período de 28 de agosto a 30 de setembro de 1996; 

 f) Curso Superior de Bombeiros (CSBM), realizado no Corpo de Bombeiros 

do Distrito Federal, em 1996; 

IV. PRINCIPAIS CONDERAÇÕES MILITARES E CIVIS 

 a) Medalha intelectual, conferida pelo Governador do Estado de Goiás, por 

haver obtido o primeiro lugar no Curso de Formação de Oficiais; 

 b) Medalha Águia de Haia, gradação BRONZE, por ter obtido o primeiro 

lugar no Curso de Formção de Oficiais; 

 c) Medalha D. Pedro II, conferida pelo Governador do Estado de Goiás, pelos 

revelantes serviços prestados ao Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás; 

 d) Medalha Águia de Haia, gradação Prateada, por ter obtido o primeiro lugar 

no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais; 

 e) Comenda Pedro Ludovico Teixeira, conferida pela Assembléia 

Legislativa do Estado de Goiás, pelos relevantes serviços prestados ao Estado; 

 f) Comenda Anhanguera, conferida pelo governo do Estado de Goiás; 

 g) Diversas outras... 

V. FUNÇÃO ATUAL 

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, desde 

08 de agosto de 2003, por nomeação ad referendum do Governador do Estado. 
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ANEXO G - Resumo Biográfico 

 O 1º Ten. Sérgio Luiz de Mattos, autor do poema que deu origem ao hino, 

nasceu em 11 de novembro de 1883. Era português de nascimento. Ingressou como 

Praça Bombeiro aos 25 de novembro de 1903. Naturalizou-se brasileiro em 14 de 

novembro de 1919 e faleceu, ainda na ativa, em 12 de maio de 1933, aos cinqüenta 

anos de idade e trinta de serviço na Corporação. 

 Durante sua vida militar sempre relevou pendores para a arte literária, 

participando sempre com poemas nas edições da revista ñO Bombeiroò, que 

abordava assuntos técnicos e literários e que teve cerca de dez anos de existência. 

Nessa revista publicou outro poema ñA cruz dos bombeirosò que tamb®m teve 

grande repercussão na época. 

 Foi encarregado pelo comando de dirigir uma ñpel²cula cinematogr§ficaò sobre 

as atividades do Corpo de Bombeiros para ser exibida na exposição de Sevilha no 

início da década de trinta. 

 Já o Capitão Antônio Pinto Júnior, autor da música, nasceu em Sabará, Minas 

Gerais, em 28 de outubro de 1892. 

 Ainda adolescente ingressou na Banda de Música da Polícia Militar de seu 

estado, tocando Barítono e prosseguindo com seus estudos musicais. 

 Aos dezenove anos, em 1911, ingressou na Banda de Música do Corpo de 

Bombeiros como 3º Sargento, na função de Bombardinista, ao mesmo tempo em 

que no Conservatório Nacional de Música concluía os cursos de teoria e solfejo. 

 Graduado como 2º Sargento em 1916, aos 24 anos, assumiu a função de 

contramestre e em 1922, foi encarregado de reorganizar a banda de Música. 

 Ainda em 1922, em razão da graduação do maestro Albertino Pimentel como 

2º tenente, para efeito de reforma foi promovido a 1º Sargento e no dia onze de 

novembro assumiu a função de Mestre da Banda. Em 1927 foi promovido a 2º 

Tenente e depois da revolução de trinta, a 1º Tenente. Em 1936 venceu concurso 

promovido pelo Ministério da Educação com a transcrição para execução por banda 

do Hino Nacional Brasileiro. 



84 
 

 Pinto Júnior deixou a banda em 1944, sendo na reforma, promovido ao posto 

de Capitão. (MENEZES, 1998, p.171). 

Hino do Soldado do Fogo 

Composição: Letra do 1º Ten. Sérgio Luiz de Mattos.  

Música do Cap. Antonio Pinto Junior 

Contra as chamas e lutas ingentes 

Sob o nobre alvirrubro pendão, 

Dos soldados do fogo valentes, 

É a paz, a sagrada missão. 

E se um dia houver sangue e batalha. 

Desfraldando a auriverde bandeira, 

Nossos peitos são férreas muralhas, 

Contra audaz agressão estrangeira. 

 

Missão dupla o dever nos aponta: 

Vida alheia e riquezas salvar 

E, na guerra punindo uma afronta 

Com valor pela pátria lutar.  
 

Aurifulvo clarão gigantesco 

Labaredas flamejam no ar 

Num incêndio horroroso e dantesco, 

A cidade parece queimar 

Mas não temem da morte os Bombeiros 

Quando ecoa d´alarme o sinal 

Ordenando voarem ligeiros 

A vencer o vulcão infernal. 

 

Rija luta aos heróis aviventa, 

Inflamando em seu peito o valor, 

Para frente que importa a tormenta 

Dura marcha de sóis ou rigor? 

Nem um passo daremos atrás, 

Repelindo inimigos canhões 

Voluntários da morte na paz 

São na guerra indomáveis leões. 
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ANEXO H - BENS LOTADOS NA CARGA DA BANDA DE MÚSICA 

 

Quantidade Especificação Ano da Compra 

01 Amplificador para guitarra marca Crate 1995 

01 Amplificador para baixo marca Metéoro 1995 

01 Aparelho Conjunto de som 1990 

08 Armário em aço tipo roupeiro 2004 

01 Aparelho de Fax Sharp UX ï P200 2007 

02 Arquivo de aço com 04 gavetas 1993 

01 Bateria de percussão PEARL 2007 

01 Bateria completa marca Spectra 1994 

04 Bombardino Bb, modelo YEP 321 Yamaha 2002 

04 Bumbo Fuzileiro 30x22" 2008 

04 Bumbo de aço inox marca Weril 1996 

01 Cadeira em caixa alta 1999 

02 Caixa clara 13"x14" 2008 

01 Caixa de baterias em inox marca Saema 1993 

01 Carrilhão marca Raul 1994 

12 Clarinete YCL-34 II, marca Yamaha. 1999 

03 Clarinete SIB YCL45017 chaves 2008 

01 Computador Pentium III, marca Metron 2001 

01 Computador AMD ATHLON XP 2000 2004 

02 Condicionador de Ar, 30.000 BTUs 1999 

03 Corneta Weril sib 1995 

01 Espada para Oficial em aço inoxidável 1997 

01 Estabilizador de voltagem Bivolt 2004 

01 Estante prato mod. P-16, marca Raul 1994 

01 Estante para carrilhão, marca Raul 1994 

40 Estante para partitura, em metal RMV090 2007 

01 Fagote afinação em Dó 2008 

02 Flauta transversal soprando em Dó 2008 
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Continuação: BENS LOTADOS NA CARGA DA BANDA DE MÚSICA 

 

Quantidade Especificação Ano da Compra 

01 Flautin picolo em Dó ABS 2008 

01 Guitarra Ginbson 1995 

01 Impressora HP Deskjet 600C. 1996 

01 Lira para Banda 29 teclas Dó a Mi 2008 

01 Livro, manuais de toques do exército 1999 

08 Maçaneta feltro 50x25 2008 

01 Mesa de madeira em cerejeira 1993 

01 Monitor de vídeo marca Sansung 2001 

01 Oboé afinação em Dó 2008 

45 Poltrona fixa sem braços, estofada 1999 

01 Poltrona giratória tipo presidente, cinza 1999 

02 Prato de 14" (pares), marca Zildjan 1991 

02 Par de pratos 18ò concert Band 2008 

01 Quadro mural, para avisos 1992 

01 Rack com regulagem, para som profissional 1999 

03 Sax alto YAS-62 E, marca Yamaha 1999 

03 Sax tenor Yts marca Yamaha 1999 

01 Saxofone barítono afinação em Eb 2008 

01 Saxofone sobrando Bb 2008 

04 Sousafone Sib laqueado 2008 

04 Trombone, modelo YSL - 682/G 2002 

04 Trombone Bb/F, modelo YSL - 681/B 2002 

04 Trompa F/Bb, VHR-667V Yamaha 2002 

08 Trompetes YTR 6335 HII Yamaha 2001 

01 Tubadora dupla laqueada marca Raul 1994 
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ANEXO i ï Elogios à Banda de Música do CBM-GO. 

BG 013/1998. Goiânia, 27 de março de 1998. 

Câmara Municipal de Goiânia, Goiânia-Go, 18 de fevereiro de 1998. 

Senhor Coronel, é com grata satisfação que vimos à sua insigne presença agradecer 

a gentileza do gesto de V. Exª., de liberar a Banda de Música dessa importante 

Corporação para execução do Hino Nacional Brasileiro, por ocasião da solenidade 

de instalação do poder Legislativo Goianiense em sua nova sede. A apresentação 

em comento realizada por excelentes músicos, trajando bela farda de gala, aliada à 

aludida solenidade. Agradeço a especial deferência concedida a esta Casa de Leis, 

aproveitamos o ensejo para colocar esta Presidência à sua inteira disposição. 

Atenciosamente, Francisco Oliveira ï Presidente. Despacho do Cmt Geral: I ï 

Ciente; II Publique-se em BG. Valdi Marques de Sousa ï Cel BM ï Comandante 

Geral do CBMGO. 

BG 108/2007. Goiânia, 06 de novembro de 2007. 

OFICIO Nº 600/07/LACEN/SES/GO. Goiânia, 25 de setembro de 2007. 

Senhor Cel Uilson Alcântara Manzan - Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar.  

Assunto: agradecimentos.  

Prezado senhor, é com grande entusiasmo que agradecemos a vossa 

senhoria pela apresentação da Banda do Corpo de Bombeiros, ocorrida no lacen-go, 

na realização da II SIPAT - semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho, 

promovida pela CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, realizada no 

dia 17/09/2007.  

Atenciosamente, Nair Pereira Lemes - Presidente da CIPA/LACEN-GO. Marcos 

Vinícius Milki - Diretor Administrativo/LACEN-GO. Visto: Maria Bárbara Helou 

Rodrigues - Diretora Geral/LACEN-GO. 
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BG 108/2007. Goiânia, 06 de novembro de 2007. 

OFICIO Nº. 2132/2007 - SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO. Goiânia, 08 de outubro de 2007.  

Ao Senhor Cel BM Uilson Alcântara Manzan - Comandante Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar. 

Senhor comandante, com o prazer de cumprimentá-lo, tem este a 

finalidade de apresentar-lhe nossos sinceros agradecimentos pela especial 

colaboração prestada pela Banda do Corpo de Bombeiros Militar durante o I 

Seminário do centro-oeste de energias renováveis, coordenado por esta secretaria e 

realizado nos dias 26 e 27 de setembro do corrente ano. Ressaltamos ao ilustre 

comandante que os profícuos resultados alcançados neste seminário só foram 

possíveis graças à proveitosa parceria e o apoio de diversos órgãos/empresas, 

destacando que a presença desta conceituada Banda Militar durante a solenidade 

de abertura do evento, muito nos honrou e sensibilizou, principalmente pela atitude e 

gesto tão nobre de priorizar a apresentação da Banda Militar. Solicitando de v. Exª. 

Que estenda nossos agradecimentos especiais ao competente regente e a cada um 

dos valorosos integrantes da Banda. Colocamo-nos ao seu inteiro dispor nesta 

secretaria. Cordialmente, José Carlos Siqueira - Secretário. 

BG 108/2007. Goiânia, 06 de novembro de 2007. 

Ofício nº. 010/2007 - Gerência da Qualidade. Goiânia, 25 de outubro de 

2007. Ao excelentíssimo Senhor Cel BM Uilson Alcântara Manzan, Comandante 

Geral do Corpo de Bombeiros Militar. Nesta. Assunto: agradecimento e elogio. 

Senhor comandante geral, ao cumprimentá-lo, agradeço a v. Exª. A disponibilização 

da Banda do Corpo de Bombeiros Militar para apresentação na Creche e 

Educandário Espírita Casa do Caminho, no dia onze de Outubro de 2007, em 

comemoração ao dia das crianças. Aproveito a oportunidade, para elogiar o trabalho 

prestado pelos integrantes da Banda que tiveram importante participação no evento 

acima citado. Atenciosamente, Juliana Camilo Manzi Porto, Gerente da Qualidade. 
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BG 001/2004. Goiânia, 08 de janeiro de 2004. 

Assessor de Comunicação Social comunica que de acordo com o que lhe 

faculta o § 5º do art. 61 do RDCBMGO elogiou coletivamente os componentes da 

Banda de Música, abaixo relacionados, em virtude das excelentes atuações nos 

mais diversos eventos que foram incumbidos de abrilhantar, inclusive, em sua 

maioria nos horários extra expediente e finais de semana e, em especial, às 

apresentações realizadas na primeira quinzena deste mês em locais de grande 

concentração de público nesta Capital. A todos, os mais sinceros votos de que 

continuem trazendo para a sociedade goiana, todo o brilho de que são capazes de 

promover durante as suas apresentações, dignas de reconhecimento pelo público 

civil, bem como, deste Comando. Que Deus continue abençoando suas vidas. Elogio 

Coletivo, conste-se em seus assentamentos. 

BG 035/2005 GOIÂNIA, 18 de agosto de 2005. 

O Cel BM Cmt. Geral, de acordo com o que lhe faculta o parágrafo 5º do 

Art. 61 do Decreto nº 4.681 de 03.07.96 (RDCBMGO), resolve elogiar os Oficiais e 

Praças pertencentes à Banda de Música do CBMGO pelo exemplar empenho 

demonstrado na preparação e execução do brilhante concerto realizado no dia 02 de 

julho deste ano, no Teatro Municipal de Goiânia, espetáculo de altíssima qualidade e 

bom gosto que fechou a Semana de comemoração ao Dia Nacional do Bombeiro 

com um destaque especial, provocando elogios de autoridades civis, militares e de 

importantes personalidades do meio musical pela qualidade da apresentação. A 

nossa Banda de Música é composta por militares abnegados que, por diversas 

vezes, sacrificam horas de folga para aperfeiçoarem suas apresentações, não 

medindo esforços para o fiel cumprimento de suas missões, chegando até a utilizar 

seus próprios instrumentos nas apresentações musicais. Desta forma, demonstram 

que não se preocupam apenas em cumprir uma missão imposta pelo dever, mas 

sim, procuram sempre executá-las com esmero, competência e abnegação para o 

engrandecimento da Corporação e do Estado de Goiás. Assim sendo, nossos 

músicos bombeiros seguem arrancando palmas e admiração do público interno e 

externo e, com isso, elevam o nome da Corporação e tornam-se nossas atalaias 

junto à sociedade. À Banda de Música, o reconhecimento deste Comando, pelo 

exemplar desempenho, maestria e profissionalismo nas missões que lhes são 



96 
 

atribuídas. I ï Individual. II ï Conste-se nos assentamentos. Goiânia, 21 de julho de 

2005. Uilson Alcântara  Manzan - Cel BM - Comandante Geral. 

BG 080/2006 Goiânia-GO, 30 de novembro de 2006. 

O Maj QOC Comandante do 1º Grupamento de Bombeiros, no uso de 

suas atribuições regulamentares, resolve elogiar os militares integrantes da Banda 

de Música, pela forma eficaz, que desempenharam suas missões sempre com muita 

dedicação e profissionalismo ao representar a corporação, em suas diversas 

apresentações musicais pela capital e interior do Estado, durante o período que 

estiveram sob o meu comando na Assessoria de Comunicação Social. Que Deus 

ilumine seus caminhos na corporação. Elogio Individual. Conste-se em seus 

assentamentos. Durval Barbosa de Araújo ï Maj QOC ï Comandante do 1º 

Grupamento de Bombeiros. 

BG 084/2006 Goiânia-GO, 14 de dezembro de 2006. 

O Maj QOC Chefe da 4a Seção e respondendo pela Assessoria de 

Comunicação Social, do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições legais, 

resolve elogiar os integrantes da Banda de Música: Aos Oficiais e Praças da Banda 

de Música da Corporação pela sublime participação no concerto em comemoração 

ao Dia Nacional do Músico, onde apresentaram-se dignificando, com extremo 

profissionalismo, a carreira de músico bombeiro militar, a todos, músicos e 

colaboradores que integraram a referida apresentação, nosso reconhecimento e 

consideração, pedindo a Deus que continue a iluminar seus caminhos. Coletivo. 

Flávio Gilberto Kanitz ï Maj. QOC ï Chefe da BM/4 e respondendo pela BM/5. 
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ANEXO J- Formação da Banda de Música 

 Regente Geral: 

Capitão Josué 

Regente Substituto:  

1º Tenente Fonseca 

 Regente Auxiliar: 

2º Tenente Venâncio, 2° Tenente Robson  

Contramestre de Banda:  

Subtenente Kennedy 

Sargenteante: 

1° Sgt Carvalho 

Arquivista: 

Subtenente Cunha  

2º Sgt Moisés 

Flautas: 

Subtenente Lopes (Solista), 2° Sgt Marcelo, Sd Remilson 

Oboé: 

Cb Matos 

Fagote: 

1º Sgt Campos 

Clarinetes: 

1º Sgt Rocha, 1º Sgt Montijo, 2º Sgt Geremias, 2º Sgt Gerson, 2º Sgt Elias, 2º Sgt 

Oliveira, 3º Sgt Joelson, 3° Sgt Abner, 3° Sgt Riney, 3° Sgt Serbêto, Cb Washington 
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Sax-alto: 

Subtenente Da Silva (Solista), 3° Sgt Monteiro, Cb Tavares 

Sax-tenor: 

1º Sgt Balbi, 2º Sgt Passos, 2º Sgt José 

Trompas: 

1º Sgt Neves, 2º Sgt Jessé, 3º Sgt Séneddy, Cb André 

Trompetes: 

Subtenente Da Veiga (Solista), 2º Sgt Dias, 2º Sgt Marques, 2º Sgt Melo, 3º Sgt 

Felipe, 3º Sgt Mariano 

Trombones: 

Subtenente Rodrigues (Solista), Subtenente Cunha, 1 º Sgt Gilberto, 2 º Sgt Bueno, 

2 º Sgt Castelo, 3º Sgt Dennis 

Bombardinos: 

1º Sgt Mendes, 2º Sgt Barbosa, 2º Sgt Moisés, 2º Sgt Jéter 

Souzafones: 

1º Sgt Mathias, 1º Sgt Francildo, 1º Sgt Izidoro, 3º Sgt Fraga 

 Percussão: 

1º Sgt Gomes, 3º Sgt Wesley, 3º Sgt Luiz Souza, 3º Sgt Simplício  
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Equipe de Louvor 

Responsável: 

Subtenente Cunha  

Violão: 

1° Sgt Rocha 

Sax:  

3° Sgt Monteiro 

Vocais: 

Subtenente Cunha, 1° Sgt Neves, 3° Sgt Mariano e 3° Sgt Riney 
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Ilustração 1 ï Primeiro Comandante Geral do CBM-GO. Cel. BM Pedro Francisco da 
Silva. 
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Ilustração 2 ï Regente fundador da Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Goiás. 2º Ten. Lecy José Maria. 
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Ilustração 3 ï Primeiro desfile da Banda de Música do CBM-GO, no dia 24 de 
outubro de 1990 em comemoração ao 57º aniversário de Goiânia. 2º Ten. Lecy 
marcha à frente da Banda de Música.  
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Ilustração 4 ï Atual Comandante Geral do CBM-GO. Cel. BM Uilson Alcantara 
Manzan. 
 

 
Ilustração 5 ï Atual Regente Geral da Banda de Música do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Goiás. Cap. BM Josué da Conceição Santos. 
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Ilustração 6 ï Meios de transporte já utilizados pela da Banda de Música do CBM-

GO. 
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Ilustração 7 ï Concerto da Banda de Música do CBM-GO em 2005. 
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Ilustração 8 ï Concerto da Banda de Música do CBM-GO na cidade de Anápolis. 
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Ilustração 9 ï Concerto da Banda de Música do CBM-GO em 2008. 


